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Cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dá outras providências. 

~ 
~ DESPACHO: AGRICULT. E POL.RURAL· - FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - CONSTITUIÇÃO E 

JUSTI ÇA E DE REDACAO (ART. 54) - ART. 24, I I 

A COM. DE AGRICULTURA E POL.RURAL __________________________________________ em ) 1 
> 

de ,/J"r (J'.,4 t-f,,- de 19 
I ----

,.., 
DISTRIBUIÇAO 

o PresIdente da Comissao de~~~)~\( ____ ~~~~c~?~~_\~\\~\_r_~ __ ~~~ ____________________ _ 

Ao Sr. ?-&:D/.s"7'a/Ov , AN ,JQ9 Jt;.f· 

o Presidente da Comissao de----~ ____ ---:-______ -==_-----------------rir__-----

Ao sr. lW~. ~ Q?A~ _ 
O Presidente da Comissao de ~~ R.- f ~~ 

,em' 15 . .19 Cf S-

Ao Sr. ______________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em __ 19 __ _ 

O Presidente da Comissao de 

Ao Sr, _____________________________________________________ , em 19 ___ • 

O Presidente da Comissao de 

Ao Sr. ______________________________________________________ , em ___ 19 __ __ • 

O Presidente da Comissa o de 

Ao Sr _______________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comlssao de 

Ao Sr. ~ _____________________________________________________ , ém 19 ___ 

O Presidente da Comlssao de 
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• • e CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 .137, DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO E OUTROS 35) 

Cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dá outras providên 

Clas. 

(ÀS COMISSOES DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL; DE FINAN 
ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA 

ÇÃO(ART.54) - ART . 24, 11). 
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As Comissoes: A t ~4 ., .. , . '''' .c.. , .... 

• 

CAMARA DOS 

.. 

DEPUTADOS 

Agr icultura e Pol it ica Rural 
Financas e Tributaca() 
Consto e Just ica e de Re~acao 

\ 

Em 31 /10 / 91. 

PROJETO DE LEI NQ ;? 13 ':J- , DE 1991 

( Do Sr. RUBENS BUENO 

Cria o Fundo de Apoio à 

Agricultura e dá outras pro 

vidências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Fica criado o Fundo de Apoio 

à Agricultura - FAG, destinado a fornecer melos ne-

cessários ao financiamento do setor agrícola . 

-Art. 2º Os recursos destinados a cons-

tituição e à continuidade das operações do FAG provl -

rão das seguintes fontes: 

I - parcela das emissões monetárias re 

alizadas privativamente pelo Banco Central do Brasil , 

na seguinte forma: 

a - 30% (trinta por cento) nos três prl 

melros anos de vigêncla desta lei; 

b - 15% (quinze por cento) nos anos sub-

seqüentes. 

11 - parcela dos depósitos à vista nos 

bancos comerClalS , na seguinte forma: 

• • 

(Art .~'j4,R~: ) 

.. 

,. 
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a - 20% (vinte por cento) nos Clnco pr~ 

melros anos de vigência desta lei; 

b - 5 % (cinco por cento) nos anos subse -

qüentes; 

111 - recursos ordinários do Tesouro Nacio 

nal; 

IV - retorno do saldo das aplicações com 

recursos do Tesouro Nacional no setor agrícola à data de 

publicação desta lei; 

V - contribuições, doações, financiamentos 

e recursos de outras origens, concedidos por entidades de 

direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

VI - retornos e resultados de suas aplica-

-çoes. 

Parágrafo único. A parcela referida no ln-

ciso 11, alínea a deste artigo poderá ser reduzida a até 

12,5% (doze e melO por cento), desde que o total das apli-

cações no FAG e no financiamento a mini e pequenos produto 

res rurais atinja 25 % (vinte e cinco por cento). 

Art. 3Q A parcela de cada emissão efetua-

da nos termos do inciso I do artigo anterior será entre-

gue ao Tesouro Nacional . contra a emissão de títulos de va 

lor equivalente a serem r esgatados por seu valor de face. 

Art. 4Q OS recursos repassados ao FAG de 

conformidade com o inciso 11, do art. 2Q, terão remune r açaf;).-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

idêntica a que serVlr de base para o cálculo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança. 

Art. 5º A gestão do FAG ficará sob a respon 

sabilidade do Banco do Brasil S.A., o qual coordenará a apli 

cação dos recursos. 

Parágrafo único. O Banco do Brasil S.A. pode 

rá credenciar bancos comerciais da rede oficial estadual co-

mo co-aplicadores dos recursos do FAG. 

Art. 6º Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrá 

rio. t7 

GEA 20 .01.0050.5 - (ABA/91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç A O 

A agricultura brasileira apresentou um 

extraordinário desenvolvimento nos últimos vinte anos. 

A base técnica das atividades agropecu­

árias passou por significativas transformações. Isso 

pode ser exemplificado pelo fato de o País contar , em 

1970, com um pouco mais de 160 mil tratores e, hoje, 

ter aproximadamente oitocentos mil desses veículos em 

nossos campos. Naquele ano usava um volume pouco expre~ 

sivo de agroquímicos em alguns sistemas produtivos. Atu 

almente sua aplicação está generalizada e o Brasil si -

tua-se entre os quatro maiores consumidores mundiais de 

tais insumos. 

Modificações como essas permitiram que o 

País, de 1970 até 1989, expandisse não só a fronteira 

agrícola e a área plantada, quanto a produtividade físi 

ca da terra e, sobretudo, do trabalho, em sua agricultu 

ra. 

Este notável crescimento permitiu a am­

pliação e diversificação da pauta das exportações 

agrícolas e suscitou o aparecimento e a dinamização de 

uma série de atividades econõmicas, a montante e a JU­

sante da agricultura. Este conjunto, chamado por mUl -

tos de "agrobusiness", emprega dezenas de milhões de 

brasileiros e responde por mais de um terço do nosso 

Produto Interno Bruto. 

GER 20. 01.0050. 5 -: (AllRl91 L 
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Para esse desempenho da agricultura , 
foi fundamental o Sistema Nacional de Crédito Rural , 

criado e estruturado na segunda metade dos anos ses -

senta, que se constituiu no principal instrumento da 

política agrícola adotada desde então. t bem verdade 

que situações de ordem geral, como os bons preços in­

ternacionais dos produtos agrícolas na década de 70, 

muito concorreram para a elevação de nossa produção 

agropecuária. Outras políticas setoriais como a pes­

quisa agropecuária, a assistência técnica e extensão 

rural, o PROAGRO e a de garantia de preços mínimos -

esta, sobretudo nos anos oitenta - foram também res­

ponsáveis pela modernização ocorrida. A maioria des 

sas políticasest~veram,no período,muito atreladas 

ao crédito rural. 

t inquestionável, entretanto, que foi 

a existência de crédito rural abundante e subsidiado, 

entre 1968 e 1980, a alavanca fundamental de todo es 

se processo. Mesmo depois disso, quando,por força de 

políticas de ajustamento, foram progressivamente di­

minuídos os subsídios e as disponibilidades de recur 

sos para a agricultura ( em especial para os investi 

mentos ), foi ainda o Sistema Nacional de Crédito Ru 

ral (SNCR) o grande apOlO com que contaram os agricul 

tores brasileiros. 

Todavia, em meados da década de oiten 

ta, o mecanismo de financiamento da agricultura pas­

sou a ser profundamente atacado por alguns segmentos 

da tecnoburocracia estatal,abrigados nas áreas f azen 

dárias,em articulação com interesses de grandes gru­

pos financeiros nacionais e internacionais. Pouco a 

pouco foi sendo 

mento. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91l 
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As aplicações - que já vinham caindo du­

rante a primeira metade da década - após breve recupera 

çáo nos dois primeiros anos da "Nova Rep6blica" (sobre­

tudo na vigência do Plano Cruzado) , passaram a sofrer 

mal0res restrições, como pode ser visto no gráfico abai 

xo, elaborado a partir de informações constantes do Anu 

ário Estatístico do Crédito Rural - 1990, do Banco Cen­

tral do Brasil. 

E."OLUÇÃo DoS 'RauR~oS bO c..RÚITO RUR~L \:1b~ - 1'3'30 

(PRE.ç.o~ c.oN~ "ANTE~ l:lE {S~o) 

2,0 

1,~ 

1,~ 

~,o 

O,i 

O,~ 

0.2. 
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Nos anos 1987 e 1988 ainda se contou 

- graças às várias e recorrentes pressões políticas 

durante a Assembléia Nacional Constituinte e ao em­

penho do então titular do Ministério da Agricultura 

- com recursos para custeio e comercialização, bem 

como com a maturação de investimentos realizados an 

teriormente. 

Em 1989 e 1990, no entanto, a pouca 

disponibilidade de crédito, a inoportunidade de sua 

liberação e as condições em que foi o mesmo oferta­

do vieram a comprometer seriamente a produção agro­

pecuária do País. 

Após a produção de grãos ter saído de 

41,6 milhões de toneladas na safra de 1978/79 para 

71,4 milhões em 1988/89, apresentando um crescimento 

superlor a 71%, o Brasil passou a ter colheitas da 

ordem de 58,3 milhões e 57,3 milhões de toneladas nas 

safras de 1989/90 e 1990/91, respectivamente, decres­

cendo aproximadamente . 20% e voltando aos níveis de 

1985, quando a nossa população era bem menor. A safra 

colhida de soja neste último ano (14,4 milhões de to­

neladas) foi inferior à de 1980 (14,9 milhões de to­

ne ladas) ! 

Esse medíocre desempenho fez com que o 

País tivesse, praticamente, de zerar os seus estoques. 

Além disso, importará em 1991 mais de 7 milhões de to 

neladas de grãos, gastando para isso mais de um bilhão 

e meio de dólares,e deixando de ganhar cerca de dois 

bilhões de dólares em exportações de produtos agríco­

las, caso tivesse mantido os níveis do triênio 1987 -

1989. 

GEA 20 .01 .0050 .5 - (ABAI911 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ademais , ampliaram-se o desemprego 

e o subemprego nas áreas rurais e uma crescente crise 

nos setores econômicos vinculados, direta ou indireta 

mente, à produção agropecuária. 

Ao lado de políticas anti inflacionárias 

irresponsáveis-que geraram recessão , arrocho salari­

al e anárquicos tabelamentos-foi o absurdo mecanismo 

de financiamento à agriculturajsubmetido aos caprichos 

das autoridades fazendárias do País,o grande responsá 

vel por essas decepcionantes safras. 

Não é concebível que uma nação com as 

potencialidades agrícolas do Brasil, cujos produtores 

rurais já mostraram sua enorme capacidade, venha cada 

ano a depender das pressôes e da mendicãncia,levadas a 

efeito por associaçôes representativas dos agricultores 

e por políticos e autoridades ligados à produção agro­

pecuária,para que possa contar com o devido apoio fi­

naceiro ao desenvolvimento de sua agricultura. 

Não ' dispôem os nossos produtores ru -

rals,nem aqueles setores que compôem o "agrobusiness" 

em nosso País, qualquer perspectiva de médio e l ongo 

prazos que lhes permita investir em suas atividades. 

Estão sempre tendo de lutar para terem regrados recur­

sos para custeio e para comercialização. Isso para não 

falar nos quase inexistentes créditos para investimen­

tos. Têm de tomar decisôes ao sabor de seguidos "paco­

tes", resoluçôes do Conselho Monetário Nacional, nor­

mativos do Banco Central e do Banco do Brasil. Nunca 

sabem se os anúncios e deliberações do Executivo Fe­

deral serão ou não concretizados ao nível do campo. ~ 

GER 20 .01.0050. 5 - (ABR/91l 
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Ante quadro tão desfavorável, nossos agrl­

cultores estão, hoje, descapitalizados, sem condições de 

ampliarem seus negócios ou de investirem em novas tecnolo­

gias. Nos últimos anos, além de assistirem ao sucateamento 

de seu capital físico, os produtores rurais tiveram de aju~ 

tar-se a níveis tecnológicos inferiores aos do final dos a­

nos oitenta. 

É contra essa situação, e no intuito de es­

tabelecer um novo e estável padrão de financiamento da agri 

cultura nacional, que estamos apresentando este Projeto de 

Lei. Pretende-se, com ele, a criação de um grande fundo des 

tinado a fornecer - de forma duradoura, suficiente, adequa­

da e oportuna - meios necessários ao financiamento do setor 

agrícola do País. 

A partir da análise da experiência do Siste 

ma Nacional de Crédito Rural, da busca de fontes não-infla­

cionárias de financiamento da agricultura, de exposições do 

Professor Dércio Garcia Munhoz bem como da várias reuniões ha 

vidas na Assessoria Legislativa desta Casa com o referido pro 

fessor, é que chegamos a detectar nos depósitos compulsórios 

das instituições financeiras no Banco Central e na manelra co 

mo as emissões realizadas pelo BACEN "entram" na economla as 

origens inovadoras do Fundo proposto. 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR!91) 
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Dada a alta relevância da questão e a ur­

gente necessidade de o País encontrar mecanlsmo permanen­

te e eficaz de financiamento para a modernização de todos 

os segmentos de sua agricultura, esperamos o efetivo apoio 

dos nobres Pares ao Projeto que estamos apresentando. 

Sala das Sessões, em 5./ de~~e 1991 

Deputado RUBENS BUENO 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 1991, do De putód o RUBENS BUENO , 

Crió o Fundo de Apoio à Agriculturó e d~ outrós providên ­

ció s. 

I-
Nome 

/ 

, '.I c-L-fA- /Y.o 1/ ~ Í- Cc - Pro 6-f/ f( 
(f2"é;, 

;z/t/tl Pif/}-~ / /t/0s 

t? /, /~ '4E I -? /111 -.-e~ 

11'14# c(~ l-?7:1 
<. 

).. /J Z !-/12 o ~P7z hC" 7 )7 ~ (/f J)fi} 06 . 
----+--r~--~~_+~-------------------------------

o . _ (/& l/Sr//lLr f l:?Si2t'-/ T/9J . ? T 6 

..--S.t:flASí~;l\ Çe 
10 . t:Jr ~O C(/;/I-/ /4-. $. JJ 

11 . <lM..tc ~ ()Nt rc 7 1) ~ 
12. __ ~~~~~ ____________ ~~~~L~~~,~é2~?~~~.(~d~-~~~~~' 

/ ;; /;/0 /I;ç/dE~LFJ !;tflJ-ff? 
13 . 

~Z ~~ - ?V?-~ I 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 1991, do De put ado RUBENS BUENO, 

Cria o Fundo de Apoio à Agricultur a e dá outr as pro vid ê n-

Clas. 

Assinôturô Nome 

15. 

16. W 10 Pt<. ri 
, 

['/LI tL8 Q7. ):J.f auc'{~ ' /éce{'~ &l: ,)~~~ 

- (r/é(JO ~ ~ I,(~l%li<-t 
, ::) dou /2;jõ- (.V.JjQ 19 . l1-V 

20 . 

, 

21. ..-- - r . '" 

~( -""""t 

I 
frZV 

23 . 'pL)r- Ps 

24 . ~ QIJ.12 l~t - t--ov~ ,'- --1' 1 ) t-'}y 

25 . O ,~~'. ?~,6T$ 
s 

26 . ~DoO J~ 

27 . 11-6 9~ / 1 . ('v 
J\\) ,'0 

28 . '~~ -k. ovV' -4- (., IH C 1h.4Vv, 
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40 

41 

42 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº , DE 1991, do Dep utad o RUBENS BUENO, 

Crio o Fund o de Ap oio à Agricultura e dá outros pr ovidê n­

cias. 

Assinatura Nome 

s 
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001 RUBENS BUENO 

002 ODELMO LEÃO 

003 WILSON MOREIRA 

004 ARNO MAGARINOS 

005 ODACIR KLEIN 

006 WILSON CUNHA 

007 LÁZARO BARBOSA 

008 JOSÉ ALDO 

009 AUGUSTINHO FREITAS 

010 SEBASTIÃO FERREIRA 

011 OTTO CUNHA 

012 NEUTO DE CONTO 

013 AROLDO CEDRAZ 

014 FÁBIO MEIRELLES 

015 LUIZ GlRÂO 

O 16 ~\1ERNER WANDERER 

017 WAGNER DO NASCIMENTO 

018 DEJANDIR DALPASQUALE 

019 NELSON MARQUEZELLI 

020 PAULO MOURÃO 

021 PASCOAL NOVAIS 

022 JONAS PINHEIRO 

023 MAVIAEL CAVALCANTI 

024 CARLOS CARDINAL 

025 GIOVANNI QUEIROZ 

026 ROBERTO ROLLEMBERG 

027 MORONI TORGAN 

028 FREIRE JÚNIOR 

029 RONALDO CAIADO 

030 PEDRO TONELLI 

031 LUCI CHOINACKI 

032 AROLDO GÓES 

033 ADÃO PRETTO 

034 REDITÁRIO CASSOL 

035 OSVALDO BENDER 

036 MARIA VALADÃO 
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~( Defiro. Apense-se O ~L n9 2.292/91 
PL n9 2.137/91. Pub1i ~ 
Em \ü / C~ /92 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

P 

, 
oficio nº 43 /92 Brasilia, 8 d e abril d e 199 2 . 

Senhor Presidente, 

~ 

Solicito a Vossa Excelencia autorizar a 

ape~aç~ d~ Projet~ de Lei ~~ 2.292/91 - do Sr . Nelson Mar 

quezelli - que "cria o Fundo de Apoio e Expansão Rural, des 
. , 

tinado a financiar atividades agropecuarias e correlatas , com 

recursos do Orçame nto Geral da Uniao." ao Projeto de Lei ns> 

2.]3'119JL - do Sr. Rubens Bueno e Outros 35 - qu e " cria o Fun 
, , ~ 

do de Apoio a Agricul tura e da outras providencias.", por tra 
, 

tarem de mate rias correlatas. 

~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN P~IRO 
~ 

Presidente da Camara dos Deputados 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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A U T O R 
Pi'ÇOJ i:: TO DE LEI N." 2 . 2 9 2 I 

( ________ ~:~E~~Ã~)~U~<~" ~" C~-'~S~E __________________________________________________ ----------------.------------------------------------il----------------------------------------, 

c: ,".' c: \~ T A, Cria o Fundo ce F.p6io e Expansão Rura l, destinado a f i nanciar atividades élg r~ 
?ec~ári~s e corre latas, co~ r ecursos do Orç amen to Ge r al da União . 4 

A N D A M ~ N T o 

CO M ' sc-r'r: s 1 I,~ ...:U':: 

! ") _. "' '' A~IVO PO D E h : ,- .. ,,",,": : . 
I I Ar';~O 2' : ~ r i ~ o il 

• • • ~ """' , I I j ..... -' 

\ ( P-es. í7/SS) 

26 . 11.91 

, 

, 

PLENÂRIO 

Fala o a utor, apresentando o projeto . 

DCN 27 . 11.91 , pag o 2 45 11 , col o 02 . 

i'-lESA 

Despacho : Ãs Comis sões de Agricultura e Política Rural; de 

tação ; e de Constituição e Justiça e de Redação(Art . 54) -

PLENÁRIO 

t lido e vai a imprimir ~' 

DCN 

Fina~ças 8 Tribu­

Art . 24, II. 

• 
I 
I 

Sanc icn3. do c;,; ()fC,'"r.;.l Sé.dú 

I PL.:b ii cado no D i8r iIJ O i"iciai do L ----I 

I Vd"co 

I ~------------------------------------I 
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CÀ:'..U .... RA DOS OEF'UT ADOS PROJ =:TO DE LEI N,· 2 . 13 7 
SEOÃ O OE 5 ' p..C?S~ 

:: 1.1 E N T A Cri a o Fundo de Apoio i Agricultura e d5 outras provid~ncias . 

'-'V 'If" 0,';VC" 

PO D E r: 1 J,MINATIVO 
Anigo 24, Inciso 11 

(Res. 17/ S9) P.LE:\.:!:RIO 

, 

31.10 . 91 Fal a o autor, apres e ntand o o projeto . 
DCN 01 . 11 . 91, pag o 21738, co1. 02 . 

MESA 

; 

CJ 19 0 1 
I 
I 
\ 

~ . 

A U T O ~ 

RUBE :\ S B;JE\O " 

( PSDB - PRj 

Sanc ionado ou promu lgaco 

O' l'rpos u 1 .\. 

P lú; ;:co no D iár io Of.c ia l da 

V E,\JO O 

Raz õ es do veto- pub i ;cadas no 
Despacho: Às Comissões de Agricultura e política Rur a l; de Finanças e 'Tributação J-----------~-------

. " 

08 . 04 . 92 

em 20. 48.0018.8 

e de Consti tuição e Justiça e de Redação (Ar t. 54) - Art. 24, Ir . 

PLENÁRIO 

E lido e val a i mprimir . 

DCN 

cO!'-nssp.o DE AGRJCULTURA E POLíTICA RURAL 

Distriouião ao r e lator , De p . CID CARVALHO . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.292, DE 1991 
(Do Sr. Nelson Marqu.ezelli) 

Cria o Fundo de Apoio e Expansão Rural, destinado a fi 

nanciar atividades agropecuárias e correlatas, com re­

cursos do Orçamento Geral da União. 

(ÀS COMISSOES DE AGR1CULTURA E POL!TICA RURAL; DE FINAN 
ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE­
DAÇÃO (ART. 54) - ART.24, 11). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 - Fica criado o Fundo de Apoio e Expans~o Rural 
(FAER), destinado a financiar as atividades agropecuárias, 
florestais e pesqueiras, nos seus diversos estágios. 

Parágrafo 
artigo, ser~o 

dade, a saber: 

único - Os recursos do Fundo, referido 
originários de contribui~~es de toda a 

I destina~~o de 37. do Or~amento Geral da Uni~o; 

neste 
SOCl.e-

I~ - contribui~~o de 17. pelos tomadores de empréstimos 
des~l.nados às atividades agropecuárias, florestais e pes­
quel.ras, dedutiveis de todos os financiamentos para cus­
teio, investimento e comercializa~~o; 

111 - contribui~~o de 17., cobrada sobre as transa~~es co­
merciais de insumos ( defensivos, fertilizantes, correti­
vos, sementes) ,máquinas,veiculos, equipamentos e implemen­
tas destinados às atividades dos setores agropecuário, flo­
restal e pesqueiro; 
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IV - contribui~~o de 11.~ cobrada sobre os valores de ar­
mazenagem e de transporte de produtos de origens agropecuá­
r1a, florestal e pesqueira; 

V contribui~~o de 11. sobre as transa~~es 
de produtos de origens agropecuária~ florestal e 

comerciais 
pesqueira; 

Art. 2 - Os empresários urbanos e rurais, sujeitos à 
contribui~~o referida no art. 1 , ter~o direito a idêntica 
dedu~~o perce'ntual sobre o montante do Imposto de Renda 
liquido devido; 

Art. 3 O Banco do Brasil será o gestor do Fundo de 
Apoio e Expans~o Rural ~ segundo diretrizes do Conselho Na­
cional de Politica Agricola~ 6rg~0 vinculado ao Ministério 
da Agricultura e Reforma Agrária; 

Art. 4 Os encargos financeiros sobre os empréstimos 
e financiamentos~ lastreados com recursos do Fundo de Apoio 
e Expans~o Rural, dever~o guardar equivalência com a evolu­
~~o dos pre~os dos respectivos produtos agropecuários, flo­
restais e pesqueiros, conforme indices de pre~os elaborados 
pela Funda~~o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatls-

tica (FIBGE); 

Art. 
ca~~o; 

5 

Art. 6 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

- Revogam-se as disposi~~es em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

Está historicamente comprovado que as respostas da pro­
du~~o agropecuária brasileira mantêm estreita rela~~o,n~o 

s6 com o adequado volume de financiamento ao campo; mas com 
a libera~~o dos recursos nos momentos oportunos. E fato 
igualmente conhecido que, ao longo das duas últimas déca­
das~ especialmente a partir do momento em que o financia­
mento à agricultura passou a ser condicionado às pollticas 
monetárias, o produtor rural brasileiro perdeu os horizon­
tes de planejamento. 

Embora a agricultura seja um d os p r i ncipais sustentácu­
los da economia, além de fator de seguran~a nacional, como 
há muito perceberam os palses do Prime i ro Mundo~ no Brasil 
a prática agropecuária vem sendo colocada em plano inferior 
há várias décadas. Com a prevalência da vis~o monet.ria na 
defini~~o das pollticas econOmicas, o apoio às atividades 
agropecuárias, florestal e pesqueira, em termos de f i nan­
ciamento, foi negativamente afetado. 

• 
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N:!Io raro, como registra nossa Hist6ria recente, a con­
cess~o de recursos para o campo foi condicionado aos humo­
res das autoridades econOmicas de plant:!lo, quando n~o de 
discutlveis objetivos de combate inflacionário. A tal ponto 
chegaram as distorçeJes de comando,que ao Ministério da 
Economia, e n~o ao da Agricultura, ficaram as incumbências 
do traçado de diretrizes de produç~o. 

De outra parte,a insuficiência tempestiva de recursos e 
os elevados encargos financeiros, impostos às atividades 
agropecuárias, florestais e pesquel.ras, com objetivos de 
combater a inflaç~o, na verdade resultaram em fantástica 
queda da produç~o agrlcola, de 72 para 53 milheJes de tone­
ladas de gr~os, colhidas na última safra. Tal fato, n~o se 
tem dúvida em afirmar, foi mais prejudicial em termos eco­
nOmicos e sociais, do que se as autoridades econOmicas ti­
vessem alocado suficiente volume de recursos, nos momentos 
adequados e a custos compatlveis com peculiaridades das 
atividades agropecuárias. 

A presente proposta de criaç~o do Fundo de Apoio e Ex­
pans~o Rural visa, portanto, objetivos claros. Em primeiro 
lugar, a libertaç~o do campo, em termos de financiamento, 
dos controles da base monetária. Em outras palavras, com a 
entrada em vigor desta lei, a . libera~~o d2 recursos para a 

prática 
rá de 
humores 

agrlcola, em todas as suas fases, n~o mais depende­
circunstâncias alheias ao campo e, menos ainda, dos 
dos condutores da polltica econOmica. 

Em segundo lugar, o delineamento das diretrizes para o 
financiamento à agropecuária, ao ser traçado pelo Conselho 
Nacional de Polltica Agrlcola, guardará estreita harmonia 
com os objetivos da polltica de desenvolvimento do setor 
agrlcola. Chega ao fim, portanto, o descompasso entre vi­
sbes ministeriais, que tantos prejulzos impOs ao campo nos 
anos recentes. 

Por fim, o fato de ser o Banco do Brasil o gestor do 
Fundo de Apoio e Expans~o Rural, significa que, pela capi­
laridade da rede de dependências daquela Instituiç~o; pela 
familiaridade e vocaç~o de seu quadro técnico no trato das 
questeJes rurais; pelo que essas peculiaridades representa­
r~o em termos de fluxo informativo para o Conselho Nacional 
de Polltica Agr l cola, temos segurança de que as atividades 
agropecuárias, florestais e pesqueiras ser~o n~o s6 liber ­
tadas dos garrotes tecnoburacráticos, mas ser~o contempla ­
das com uma vis~o estratégica de apoio, de há muito recla ­
mada pelo campo. 

o Brasil, como tenho afirmado nesta Casa, tem no campo 
um dos mais viáveis instrumentos para sua recuperaç~o eco -
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nOmica e social. Contudo, o campo brasileiro precisa de uma 
revolu~~o, em busca da modernidade, cujo primeiro passo, 
entendo, será a institui~~o de fontes permanentes e nllo 
vulneráveis de financiamento de suas atividades. 

Con to, por 
os membros das 
da aprecia~~o, 
projeto. 

isso, com o apoio e a contribui~lIo de todbs 
duas Casas do Congresso, no sentido da rápi­
aprova~~o e transforma~~o em Lei do presente 

Sa 1 a das SesseJes, 2~ de novembro de 1991. 

Marquezelli 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.137, DE 1991 
(Do Sr. Rubens Bueno e IIIltroS 3.5) 

Cria o Fundo de Apoio ã Agricultura e dá outras p rov id ê~ 
c ias. 

(ÀS com SSOES DE AGR I CUL TURA E POLfTl CA RURAL ; DE F I NANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO; E DE CONST ITUI ÇAO E JUSTIÇA E lL REDAÇM(ART . 54) 

- ART . 24 , 11) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lo Fica c riado o Fundo de Apoio 

à Agricultura - FAG, destinado a fornecer meios ne-

cessár ios ao f inanciamento do setor agrícola . 

Art . 2Q 05 recursos destinados à cons -

tituição e à cont inuidade das operações do FAG provi _ 

rão das seguintes fontes : 

I - parcela das emissões mo netárias re 

alizadas privativamente pelo Banco Central do Brasil , 

na seguinte forma : 

a - 30% (trinta por cento) nos três pri 

meiros anos de vigência desta lei ; 

b - 15% (q uinz e por cento) nos anos sub-

seqüentes. 

11 - parcela dos depósitos ã vista nos 

bancos comerciais , na segu inte forma: 

a - 20\(vinte por cento) nos cinco pri 

meiros anos de vigênc ia d esta lei; 

b - 5% (cinco por cento) nos anos sub se -

qUentes ; 

111 - recursos ordinários d o Tesouro Naci~ 

nal; 

IV - retorno d o saldo das apli c açõe s com 

rec ursos do Tesouro Na cional no setor agrícola ã data de 

publicação desta lei; 

v - contribuições , doações, financiamentos 

e rec ursos de outras o rigens , conced idos por entidades de 

direito público ou privado , nacionais ou estrangeiras ; 

ções . 

VI - retornos e resultados de suas aplica-

• 
Parágrafo úni co . A p a rcela refe rida no in-

ciso lI , alínea a deste artigo poderá ser reduzida a até 

12,5% (d oze e meio por cento ), desde que o t o tal das apli-

cações no FAG e no financiamento a mini e pequenos produt~ 

res rurais atinja 25% (vinte e cinco por cento ) . 

Art . 30 A parcela de cada emissão efetua -

da n os termos do inciso I d o a rtigo anterior será entre-

gue ao Tesouro Naci ona l contra a emissão de títulos d e va 

lor equivalente a serem resga t ados por se u valor de face . 

Art. 40 Os recursos repassados ao FAG de 

conformidade com o inciso 11 , do art. 20, terão remuneração 

idêntica a q ue se rvir de base para o cá l c ulo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança. 

Art. 50 A gestão do FAG ficará sob a respo~ 

sabilidade do Banco do Brasil S . A., o qual coo rdenará a apli 

cação dos recursos . 

Parágra fo único. O Banco do Brasil S.A . pod~ 

rá credenciar ba ncos comerciais da rede ofic ial es tadual co-

mo co - aplicadores dos recursos do FAG. 

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 70 Revogam-se as disposições e m contrá 

rio . 

JUS T I P I C A ç X O 

A agricultura brasileira apresento~ um 

extraordinário desenvolvimento nos ú l timos vint e a nos. 

A base técnica das atividades agropecu-

árias passou por significativas t r a n sforma ç ões . Is s o 
pode ser exemplificado pelo fato de o País con tar , e m 

1970, com um pouco mais de 160 mil tratores e , hoje . 
ter apr oximadamente oitocentos mil desses ve i c u las em 

nossos c ampos . Naquele a n o usava um volume pouco expre~ 

s ivo de agroqu í micos em alguns sistemas produtivos . At~ 
almente ~ua aplicação está generalizada e o Brasil si _ 

tua - se e ntre os quatro maiores consumidores mundiais de 
tais insumos. 

Modificações como essas permitiram que o 

País, de 1970 até 1989, expandisse não só a fronteira 

ag rí co la e a área plantada, quanto a produtividade fis! 

ca da terra e, sobretudo, do traba lho , e m s u a agricu lt~ 
ra. 
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Este notável crescimento permitiu a am-

pliação e diversificação da pauta das exportações 
agrícolas e suscitou o aparecimento e a dinamização de 

urna série de atividades econômicas, a montante e a ju­

sante da agricultura. Este conjunto, chamado por mui _ 

tos de "agrobusiness", emprega dezenas de milhões de 

brasileiros e responde por mais de um terço do nosso 

Produto Interno Bruto . 
Para esse desempenho da agricultura 

foi fundamental o Sistema Nacional de Crédito Rural 

criado e estruturado na segunda metade dos anos ses -

senta, que se constituiu no principal instrumento da 

política agricola adotada desde então. t bem verdade 

que situações de ordem geral, como os bons preços in­

ternacionais dos produtos agrícolas na década de 70, 

muito concorreram para a elevação de nossa produção 

agropecuária. Outras políticas setoriais como a pes­

quisa agropecuária, a assisténcia técnica e extensão 

rural , o PROAGRO e a de garantia de preços mínimos -

esta, sobretudo nos anos oitenta - foram também res­

ponsáveis pela modernização ocorrida. A maioria des 

sas pOlíticas estiveram,no período,muito atreladas 

ao crédito rural. 

~ inquestionável, entretanto, que foi 

a existencia de crédito rural abundante e subsidiado, 

entre 1968 e 1980, a alavanca fundamental de todo es 

se processo. Mesmo depois disso, quando, por força de 

políticas de ajustamento, foram progress1vamente di­

minuídos os subsídios e as disponibilidades de recu~ 

sos para a agricultura ( em especial para os investi 

mentos ), foi ainda o Sistema Nacional de Crédito R~ 

ral (SNCR) o grande apoio com que con taram os agricu! 

tores brasileiros. 

Todavia, em meados da década de oi ten 

ta, o mecanismo de financiamento da agricultura pas­

sou a ser profundamente atacado por alguns segmentos 

da tecnoburocracia estatal,abrigados nas áreas fazen 

dárias.em articulação com interesses de grandes gru­

pos financeiros nacionais e internacionais. Pouco a 

pouco foi sendo desmontado esse padrão de financia­
mento. 

As aplicações - que já vinham caindo du­

rante a primeira metade da década - após breve recuper~ 

ção nos dois primeiros anos da "Nova República" (sobre-

tudo na vigência do Plano Cruzado) passaram a sofrer 

maiores restrições , como pode ser visto no gráfico abai 

xo, elaborado a partir de informações constantes do Anu 

ária Estatístico do Crédito Rural - 1990, do Banco Cen­
tral do Brasil. 
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Nos anos 1987 e 1988 ainda se contou 

- gr~ças às várias e recorrentes pressões pOlíticas 

durante a Assembléia Nacional Constituinte e ao em­

penho do então titular do Ministério da Agricultura 

- com recursos para custeio e comercialização, bem 

como com a maturação de investimentos realizados an 

teriormente. 

Em 1989 e 1990, no entanto, a pouca 

disponibilidade de crédito, a inoportunidade de sua 

liberação e as condições em que foi o mesmo oferta­

do vieram a comprometer seriamente a produção agro­

pecuária do País. 

Após a produção de grãos ter saído de 

41 , 6 milhões de toneladas na safra de 1978/79 para 
71 , 4 milhões em 1988 / 89, apresentando um crescimento 

superior a 71%, o Brasil passou a ter colheitas da 

ordem de 58,3 milhões e 57,3 m1lhões de toneladas nas 

safras de 1989/90 e 1990/91, respectivamente, decres­

cendo aprox1madamente 20% e voltando aos níveis de 

1985, quando a nossa população era bem menor. A safra 

colhida de soja neste último ano (14,4 milhões de to­

neladas) foi inferior à de 1980 (14,9 milhões de to­
neladas) ! 

Esse medíocre desempenho fez com que o 

País tivesse, praticamente, de zerar os seus estoques. 

Além disso, importará em 1991 mais de 7 milhões de to 

neladas de grãos, gastando para isso mais de um bilhão 

e meio de dólares, e deixando de ganha r cerca de dois 

bilhões de dóla res em exportações de produtos agríco­

las, caso tivesse mantido os níveis do triênio 1987 -

1989. 

Aaemais ampliaram-se o desemprego 

e o subemprego nas áreas rurais e uma crescente crise 

nos setores econõmicos vinculados, direta ou indireta 

mente. à produção agropecuária. 

Ao lado de políticas anti inflacionárias 

irresponsávei~-que geraram recessão , arrocho salari­

al e anárquicos tabelamentos-foi o absurdo mecanismo 

de financiamento à agricultura~submetido aos caprichos 

das autoridades fazendárias do paísJo grande respons~ 

vel por essas decepcionantes safras. 

Nâo é concebível que uma naçâo com as 

potenc1alidades ag rícolas do Brasil, cujos produtores 

rurais Já mostraram sua enorme capacidade . venha cada 

ano a depender das pressões e da mendicânc1a,levadas a 

efeito por associações representativas dos agricultores 

e por pOlíticos e autor1dades ligados à produção agro­

pecuária,para que possa contar com o devido apoio fi­

naceiro ao desenvolvimento de sua agricultura. 

Não dispõem os nossos produtores ru -

rais,nem aqueles setores que compõem o "agrobusiness" 

em nosso País, qualquer perspect1va de médio e longo 

prazos que lhes permita investir em suas ~tividades. 

Estão sempre tendo de lutar para terem regrados recur­

sos para custe10 e para comerc1alização. Isso para não 

falar nos quase inex1stentes créd1tos para 1nvestimen­

tos. Tém de tomar deCisões ao sabor de segu1dos "paco­

tes", resoluções do Conselho Monetár10 Nacional, nor ­

mativos do Banco Central e do Banco do Brasil. Nunca 

sabem se os anunc10s e deliberações do Executivo Fe­

deral serão ou não concretizados ao nível do c ampo . 

• 

• 
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Ante quadro tão desfavorável, nessos agri-

cultores estÃo, hoje, descapitalizados, sem condições de 

ampliarem seus negócios ou de investirem em novas tecnolo-

qias. Nos últimos anos, além de assistirem ao sucateamento 

de seu capital físico, os produtores rurais tiveram de aju! 

tar-se a níveis tecnológicos inferiores aos do final dos a-

n08 oitenta. 

! contra essa situação, e no intuito de es-

tabelecer um novo e estável padrão de financiamento da agri 

cultura nacional, que estamos apresentando este Projeto de 

Lei. Pr~tende-se, com ele, a criação de um grande fundo de~ 

tinado a fornecer - de forma duradoura, suficiente, adequa-

da e oportuna - meios necessários ao financiamento do setor 

agrícola do País. 

A partir da análise da experiência do Sist~ 

ma Nacional de Crédito Rural, da busca de fontes não-infla-

cionárias de financiamento da agricultura, de exposições do 

Professor Oércio Garcia Munhoz bem como da várias reuniões ha 

vidas na Assessoria LegiSlativa desta Casa com o referido pr~ 

fessor, é que chegamos a detectar nos depósitos compulsórios 

das insti tuicões finan'ceiras no Banco Central e na maneira co 

mo as emissões realizadas pelo BACEN "entram" na economia as 

origens inovadoras do Fundo proposto. 

Dada a alta relevância da questão e a ur-

gente necessidade de o País encontrar mecanismo permanen­

te e eficaz de financiamento para a modernização de todos 

os segmentos de sua agricultura, esperamos o efetivo apoio 

dos nobres Pares ao Projeto que estamos ap resentando. 

Sala das Sessões, em:J1 de~~e 1991 

oeputado~o 
OOELMO LEAO 

WILSON MOREIRA 

ARNO MAGARINOS 

ODACIR KLEIN 

WILSON CUNHA 

LAZARO BARBOSA 

JOSE ALDO 

AUGUSTINHO FREITAS 

SEBASTIAo FERREIRA 

OTTO CUNHA 

NEUTO DE CONTO 

AROLOO CEORAZ 

FABIO MEIRELLES 

LUIZ GIRA0 

WERNER WANOERER 

WAGNER 00 NASCIMENTO 

OEJANOIR OALPASQUALE 

NELSON MARQUEZELLI 

PAULO MouRAo 

PASCOAL NOVAIS 

JONAS PINHEIRO 

MAVIAEL CAVALCANTI 

CARLOS CARDINAL 

GIOVANNI QUEIROZ 

ROBERTO ROLLEMBERG 

MORONI TORGAN 

FREIRE JONIOR 

RONALDO CAIADO 

PEDRO TONELLI 
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CAMARA DO S DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍl 

Oficio n° 2q 1/93 

Senhor Presidente, 

Defiro a apensaçao 
ao PL n9 2.137/91. 
Publique ....: e. 
Em {l!l / j.J . /93 

do PL n9 3 .899/9 3 

presid~~ 

Brasília, 27 de outubro de 1993 . 

Nos tennos do Art. 142 do Regimento Intemo e de acordo com o 
parecer prévio do Dep. Iberê Ferreira, Relator do Projeto de Lei n° 3.899/93 , de 
autoria do Sr. Aldo Pinto, que "dispõe sobre a criação do FUNDO NACIONAL 
DE APOIO À PRODUÇÃO RURAL e dá outras providências" , solicito a Vossa 
Excelência a apensação do mesmo ao Projeto de Lei n° 2.137/91 , do Sr. Rubens 
Bueno e outros 35 Deputados. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. 

Deputado ROMEL 
Preside 

A Sua Excelência, o Senhor 
.... 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA -----

-
... 

RGE 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 2 .13 7 
SEO.lO DE SINOPSE 

EMENTA Cria o Fundo d e Apoio a Agricultura e dá outras providências. 

'-" /lVII J J VI':.;JI 

PO D E. I: 1 . •. MINATIVO 
Artigo 24, IncilO " 

(Res. 17/89) P1---ENÁRIO 

31.10.91 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 

MESA 

01.11.91, pág. 21738, co1. 02. 

7 
• 

de 19 91 
A U T O R 

RUBE NS BlJENO E OUTROS 
(rS I1]3 - PR) 

Sanc ionado ou promu lgado 
- ---- -------

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
._-------

Razões do veto-publicadas no 
Despacho: Ãs Comissões de Agricultura e política Rural; de Finanças e Tri butação ]-- --- ----.-----------

25 . 02 . 92 

08 . 04.92 

10.04.92 

CDI 20.48 .0018.8 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art . S4) - Art . 24, I I. 

PLENÁRIO 

E lido e val 
. . . a lmprlmlr. 

DCN 26 . 02.92, pago 2316 , col. 02 . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Distribuião ao relator, Dep. CID CARVALHO . 

MESA 

Deferido Ofício n9 43/92, da CAPR, solicitando a apensaçao do PL. 2 . 292/9 1, a 

este. 
.. ' páfl. . ............ col. .. ..... ___ _ 

ANEXO: 1'1. . 2 . 292/9 1 



ANDAMENTO 
2.137/91 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

08 . 04.92 Prazo para apresentação de emendas ~ 08. a 14.04.92. 

IilCN 2 IlJ9.:L. pág.Gy3 ~ . c.l. O {.. 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

1 5 . 04.92 Foi apresentada 01 (uma) emenda pelo Dep. Roberto Magalhães. 

OCN 

, 
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CÂM"'-RA DOS D EPUT ADOS PROJETO DE LEI N,· 3,899 
de 1993 

SEQÃO DE SINOPSE 

EMENTA Dispõe sobre a criação do FUNDO NACIONAL DE APOIO A PRODUÇAO RURAL e dã outras proviaen-

cias. 

ANDAMENT O 

COMI SSOES 

POD E li T LI.M/NATlVO 

Artigo 24: q~ci~6 n 9 3 

(Ras. 17/89) 

PLENJ!:RIO 

Fala o autor, apresentando, o projeto. 

DCN 09.06.93, pâg. 12136, col. 01. 

MESA 

ALDO 

(P DT 

9 
A U T O R 

PINTO 

- KS) 

Sancionado ou promulgado 

-----

-- --------_._---

Publicado no Diári o Oficiai de 

Vetado 

Despacho: As Comissões de Agricultura e politica Rural; de Finanças e Tribu- r _ 

CDI 20 . ~B , OOIB 8 

tação; e de Consti tuição e Justiça e de Redaçao (Art. 54}-Art.?4 II ) Razoes do veto- pub l icadas no 

COMI SSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

02 .0 9.93 Distribuido ao relator, Dep. IBER~ FERREIRA. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E ~OLITICA RURAL 

13 . 09 . 93 Prazo para apresentação de emendas: 13.09 a 17.09.93 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

20.09 . 93 Foram apresentadas 02 (duas) emendas, assim distribuidas: 01, pelo Dep. I.uiz 

Girão, 01, pelo Dep. Paes Landim . 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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CÃMARA DOS DEPU1ADOS 

2137 / 91 

EMENL>A NQ 

( ) SlJUSSIW, 
[ 1 AGlUT1HATI~ 

[ ) saSTlllf1IVA 
[ 1 ~lrlCATI~ 

AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

AV10R 
RO BE RTO MAGAL HÃES 

rrm / JJ; 1If J (:.4;l i 

PROJETO DE LEI NQ 2.137, DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO E OUTROS 35) 

c . ) 

[ ) ~lTIVA Df. 

EMENTA: "Cria o Fundo de Apoio à Agri­
cultura e dá outras providên­
cias." 

EMENDA 

Suprima-se o inciso 11, e suas letras "a" e "b" do art. 
2º, renumerando-se os seguintes, bem como o § único do Art. 2º e, 
por necessária consequência, o Art. 4º, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

Pretende a proposição, de maneira que se encontra con­
fiscar "parcela dos dep6sitos à vista dos bancos comerciais", ao 
mesmo tempo em que dificulta a boa execução da política econômica 
governamental, inclusive na área agrícola. 

Afronta todo o corpo da Constituição da República, a 
começar do Artigo 1º, que consagra o Estado Democrático de Direi­
to e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

E não se fala em empréstimo compuls6rio pois que serla 
"sine die", e desafiar-se-ia o Art. 148 , 11 que , combinado com o 
Art. 150, 111, "b", ambos da Lei Suprema exige lei complementar 
para sua instituição e anterioridade da publicação dessa lei com­
plementar em relação ao exercício financeiro em que se iniciar 
sua cobrança. 

:f; imperiosa 
dele decorrentes. 

-a supressao do 
. . 
lnClSO e dos dispositivos 

) 
I 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
, \ 

COMISSAO DE AGR I CULTURA E POLÍTI CA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 137 , DE 1991 

"Cria o Fundo 
Agricultura e 
prov idê nc ias" . 

de 
dá 

Apoio à 
o utra s 

AUTOR: Depu t a do RUBE NS BUENO 

RELATOR: Deputado AUGUSTI NHO FREI TAS 

I - RELATÓRI O 

O Pro j e t o de Lei , ora e m exame , tem por objetiv o 

"cr iar o Fundo de Apoio à Agr i c ul tura - FAG " , constituído pe los 

seguinte s r ecursos : 

I p a rcelas das e miss õe s mo ne t á rias reali zadas 

privativame nte pe l o Banco Central do Brasil , s e ndo 30 % (tri nta 

por cento ) nos três . . p r lmelros ano s de vigê nc i a da Lei e 15 % 

(quinze por cento ) nos a nos s ubseqüe ntes ; 

11 

comerciais, sendo 

parce las dos de pó s i tos 

20 % (vinte por cento ) nos 

à vista nos bancos 
. . Clnco prlmelros anos 

de vigência da l ei e 5% (ci nco po r cento ) nos ano s subse qüente s ; 

111 - r ec urs o s o rdiná rio s do Tes ouro Nac ional ; 

GER 3.1 7. 23. 004·2 - (MAI192) 
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IV - retorno do saldo das aplicações com recursos 

do Tes ouro Nac iona l no setor agríco la, à data da publicação da 

lei; 

V contribuições, doa ç ões , financiamentos e 

recursos de outras or i gens ; 

VI - re t o r nos e resultados de suas aplicações. 

A ges t ão do FAG será de responsabilidade do Banco 

do Brasil que coorde na r á as aplicações do s recursos , podendo , 

para tanto, c redenciar bancos c omerClalS da rede oficial estadual 

como co-aplic adores dos recursos do FAG. 

apresentada 

Nos 

Eme nd a 

termos do 

ao Projeto 

propondo a s upressão do : 

art . 119 , 

pel o De putado 

"caput " , 

Roberto 

I , foi 

Magalhães 

- I nciso II e suas letras "a" e "b " do art. 2 º ; 

- do parágrafo únic o do art. 2 º ; 

- do art . 4 º . 

Por a legar o Deputado Roberto Magalhães , autor da 

Emenda, v íc i os de inconstituc ionalidade nos referidos 

disposit i v os, s uge r imos que o teor da Emenda seja apreciado no 

devido mome nto pela Comissão de Constituiç ão e J ustiça e de 

Redação . 

À Proposta , ora em exame , foram apensados , nos 

t e rmo s do art . 139 , Inciso I, d o Re gime nto Interno : 

- O Projeto de Lei n º 2 . 292, de 1991 , que "cria o 

Fundo de Apoio e Expansão Rural , destinado a financiar atividades 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

agropecuárias e c orre latas , com rec ursos do Orçament o da ~ 

- O Projeto de Le i nº 3 . 899 , de 1993 , que "dispõe 

sobre a criaç ão do Fundo Nacional de Apoio à Produção Rural e dá 

outras providê ncias" . 

À Comis são de Agricultura e política Ru r a l compete 

examinar o mé rito d a proposta , nos termos do art. 32 , I nciso I do 

Regimento Inte rno d a Câmara dos Deputados . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Rural, através 

(regulamentada 

insti tuído um 

rural.s. 

Com a criação do Sistema Naci o nal de Cré dito 

da Lei n º 4 . 829, de 05 de novembro de 196 5 

pelo Decreto n º 58.380 , de 10.05 . 66) , foi 

s i stema de crédito es pecífico para as atividades 

Na sua concepç a o original , o crédito rural deveria 

• ter um tratamento diferenciado e neste sentido foi o 

pronunciame nto do Deputado Ulyss e s Guimarães Relator da 

Comissão Especial que anal isou o Projeto , posteriorme nte 

transformado na Lei n º 4 . 829 , de 05.11 . 65 : "o crédito para a 

agricultura deve ser i nstitucio nal , promocional , capacitário e 

ser concedido a juros de subsídios . ( ... ) Dinheiro posto na 

agropecuá r ia é s erviço público , obra de governo , como os gastos 

com e duc a ç ã o e saúde" . 

Com a implantação do Sistema Nac ional de Crédito 

Rural, o s r ec ursos para a agricultura - custeio , investimentos e 

comercialização - eram fartos e baratos. Graças a ele boa parte 

do s e tor agropec uár i o moderniz ou -se . Creseceu a área plantada , 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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expandiram-se as áreas irrigadas. Incrementou-se a produtividade 

física da terra, dos animais e do trabalho . Elevou-se o consumo 

de máquinas, implementos e agroquímicos . Implantou-se um complexo 

agroindustrial que, hoj e , responde por um t erço do Produto 

Interno Bruto brasileiro. 

Graças ao Siste ma Nacional de Crédito Rural, foi 

possível posicionar o País, ao final da década de setenta, e ntre 

os maiores produtores agrícolas do mundo. 

A década de oitenta inicia-se sob a infl uência do 

segundo choque do petróleo e arcando com o ônus da elevação das 

taxas de juros internac i o nai s , além de um processo recessivo que 

se prolonga até 1984. Neste período, avolumam-se críticas à 

concessão de subs ídios á agric ultura e inicia-se a implementação 

de um política concentracionista que repercutiu diretamente no 

crédi to rural, com drástica redução dos recursos destinados ao 

setor rural, mormente aqueles destinados a investimentos. 

Em 1985, com o início do Governo da Nova 

República, atendendo aos reclames da soc iedade , adotou-se urna 

política expansionista, elevando-se a disponibilidade de crédito 

rural em 42 %, em termos reais, em relação ao ano anterior. Com o 

• Plano Cruzado, em 1986, a oferta de crédito c he gou a níveis 

próximos daqueles obtidos no final dos anos setenta , permitindo­

se, ainda, a volta dos s ubsídios , com a pré-fixação da taxa de 

juros entre 3% e 10 %. Isto tudo provocou urna e xpansao da 

atividade agrícola , na safra 1986/87 . 

o Plano Bresser , em 1987 , reintroduziu a correçao 

monetária plena no crédito rural e voltou a restringir a oferta 

de crédito à agric u ltura. 

Com o Plano Verão , reduziu - se , ainda malS, a 

disponibilidade de crédito e ores u 1 tado foi imediato : de 71,4 

milhões de toneladas de grãos , caímos para urna medíocre safra de 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



• 

• 

'. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

58,3 milhões de t onel adas . 

vexatória: e m 

Com o Governo Collor , a situação 

199 0 , o montante aplicado no 

5 

foi , ainda malS , 

financiamento da 

atividade rura l foi i n ferior , em t e rmos reais , ao que foi alocado 

em 1970. Conseqüê ncia : a safra de 1990 apresenta um decréscimo de 

20 % em relação a 19 89 . Rapidamente , deixamos de ser um dos 

maiores exportado r e s mund i ais de alimentos para transformarmo - nos 

no segundo maior importador . 

Pa r a s e t er uma idé ia da violenta redução na 

oferta de cré dito r u r al, vejamo s e ste s dados : "de 24 , 6 bilhões de 

dólares aplicados e m 1980 , no conjunto das operações oficiais de 

cré dito, o s r ec ursos caíram para 15,4 bilhões de dólares em 1985 

e 7,4 bilhõe s de dó l ares em 1990 , al c ançando , nos últimos anos , a 

média de Clnco b i l hõe s de dólares . Esta redução da oferta de 

cré dito pode ser dimensionada , ainda , pelo dec línio vertiginoso 

do número de contra tos firmados . Em 1980 , para as operações de 

custeio, inve s time nto e comercialização agrícolas , foram 

celebrados 2.676.849 c ontratos, enquanto , em 1992 , os contratos 

firmados alc ançaram a penas 756.661 , significando uma redução de 

72 % . 

Como se ve , com o agravamento do desequi 1 íbr io 

financ e iro do setor público , esgo t o u - s e o padrão de financiamento 

da agricultura brasileira . A of e rta insuficiente de recursos e os 

elevados c ustos representados pelos ai tos encargos financeiros , 

incompatíve is com os rlSCOS da atividade agropecuária , estão 

sendo, no mome nto , os grandes r e sponsáveis pela redução da 

produção agr opecuária e , consequentemente , pela alta dos preços 

agríc olas que ge ram, e m decorrência , pressões inflacionárias . 

~ urgente repensar um novo padrão de financiamento 

da atividade agropecuária . A bus c a de fontes não-inflacionárias 

de financ i ame nto da agricul tura s e impõe como uma necessidade 

GER 3.1 7.23.004·2 - (MAI/92) 
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c 
porque, mantida a atual sistemática, a descapitalização o 

produtor rur al será i nevitável porque a atividade produtiva - e m 

particular no meio rural nao pode ficar sujeita às regras 

usualS do sistema financeiro e ne m às metas conjunturais da 

política monetár ia . 

Neste sentido , a Pr o posta, ora em exame , é uma 

alternativa viável que permitirá a c riaç ão de mec anismos estáveis 

e duradouros de financiamento da atividade agropecuária 

brasile i ra. 

Em face do exposto , votamos p e la aprovaçao do 

Projeto de Lei n º 2.1 3 7, de 1991 e pela rejeição dos Projetos de 

Lei nº 2.292, de 199 1 , e n º 3.899 , de 1993 . 

Sa l a da Comissão , em 05 de fa/Y'~0-u:.. 1 de 199 f . 
l 

Depu tado UGU INHO 

Relator 

30798106.094 

GER 3.17.23. 004·2 - (MAI192) 
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:~ COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL íTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 2.137, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural , em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 2.137/91 e rejeitou os de nOs 

• 2.292/91 e 3.899/93, apensados, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Marquezelli - Presidente, Hélio Rosas, Ivo Mainardi, Lázaro Barboza, 
Augustinho Freitas, Naphtali Alves de Souza, Odacir Klein, Adauto Pereira, Waldir 
Guerra, Arno Magarinos, Avelino Costa, Tadashi Kuriki, Victor Faccioni, Aldo Pinto, 
Giovanni Queiroz, Luiz Girão, Beraldo Boaventura, Adão Pretto, Osvaldo Reis, João 
Thomé, Paulo Novaes, Pinheiro Landim, Lael Varella, Osório Adriano, Roberto Bales­
tra, Jabes Ribeiro, Wilson Moreira e José Rezende. 

Sala da Comissão, em unho de 1994. 

) 

-----

Relator 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PRO.ITO DE UI IIQ 

3.899 / 93 

EMENDA NO 

[ ) SU'RESSI~ 
[ 1 A6lUTINA TI~ 

ClASSIFICAÇ!O --~~~-~..., l 

[ 1 SUBSlITUTIVA 
[ ) IIOOIFICATI~ 

, 

I COIIISSAO DE AGR I CUL TURA E POLI TI CA RURAL 

I AUl~ PAiTIDO T UF lI. PÁGINA I 
..... DE_P_UT_MlJ _____ L_U _I Z_G_1 R_A_O _ _ _ _ ________ -'----'P~D~T __ ....L.....lç.u.E____.J I-:? 1 ! O 1_ I 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 32 uma alinea "h" , como segue: 
"Art. 39 •••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••.••••••. 

h - Banco do Noroeste 00 Brasil S.A." 

JUSTIFICAÇAO 

O Banco do Nordeste do Brasil vem se destacando, ao longo de sua 
atuaçao, como lJma das principais instituições financeiras do pals flue 0-- -peram na area do credito rural. 

No decorrer do primeiro semestre deste ano, destacou-se dentre os 
34 hancos que compoem o "ranking" da FEBRABAN como o estabelecimento ban­
cário flue mais aplicou em crédito rural, realizando quase 52 mil operações 
ativas, o que elevou seu saldo de aplicaçoes, no setor, para Cr$30.52l,9 
bilhões, dos quais Cr$580,1 bilhões sob a forma de repasses a bancos esta 
duais da regiao nordestina. 

Para flue se tenha ideia do dinamismo com que o Banco do Nordeste - -vem atuando no setor, suas aplicaçoes em credito rur~l experimentaram, no 
primeiro semestre deste ano, um crescimento da ordem de 372,9%, o que se 

- -deve, principalmente, a utilizaçao de recursos do Fundo Constitucional de 
... , Financiamento do Nordeste (FNE), que se vem consolidando, na ~egião, como 

a principal fonte de recursos para o setor rural. 
..) , , 
~ 
r-
(f) 
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H 

Essa destacada atuaçao do Banco do Nordeste o credencia, sem duvi 
da, para participar de qualquer colegiado que venha a ser constituido no 

- -Pais para deliberar acerca do credito rural. 

Pelas razões expostas, propomos a inclusão do Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. entre os órgãos componen t es do Conselho de Administração do 
Fundo Nacional de Apoio ã Produ ção Rural, nos termos do art. 32 do pro j eto 
de lei. 

Esperamos que os nobres parlamentares integrantes desta Comissao 
concedam seu indispensável apoio à presente iniciativa, fazendo aprovar a 
emenda aditiva ora apresentada. 

PARLMENTAR 
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1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOES PARA PREEt-CHltoENTO DOS CAWOS: 

1. EtoENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. LF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo t ítulo 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for ent regue na Comissão. 

OBS Fazer referência clara ao dispositi vo a ser elnendadCJ ( t ítul:J , ca­
pítULO, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, lnC1SO, alí­
nea, número). 
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1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 
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1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO OC LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO OC - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTloo - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
OC PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/.l; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao disposit ivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRlCUL TURA E POLíTICA RURAL \J / 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.899/93 

Nos termos do ali. 11 9, caput.l , do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, !, da Resolução n° 10/9 1, o Sr. Presidente detenni­
nou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comi ssões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 13 .09.93 , por cinco sessões, tendo, ao seu término, 
este órgão Técnico recebido 2 emendas. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1993 . 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

I 

PROJETO DE LEI N? 3 .899 , de 1993 

"Dispõe sobre a criação do FUNDO NA­
CIONAL DE APOIO À PRODUÇÃO RURAL e dá ou­
tras providências" . 

PARECER PRÉVIO 

Autor : Deputado Aldo Pinto 
Relator : Deputado Iberê Ferreira 

O Projeto de Lei n? 3 .899 , de 1993 , crla o Fundo Nacional 

de Apoio à Produção Rural- FARURAL , vinculado ao t1inistério da Agricultura, do 

Abastecimento e da Reforma Agrária , e cujo objetivo é gerar recursos para finan 

ciar produtores rurais , com vistas à elevação dos índices de produção e de pro-

dutividade e melhoria das condições de vida dos trabalhadores rurais . 

Anteriormente , porém , à apresentação da presente Proposta , 

já tramitava na câmara dos Deputados o Projeto de Lei n? 2 .137 , de 1991 , que 

"cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dá outras providências". 

Por dispor o Projeto de Lei n? 3 .899 , de 1993 , de matéria 

análoga àquela de que trata o Projeto de Lei n? 2 .137 , de 1991 , o nosso entendi 

mento é de que a presente Proposta seja encaminhada à Secretaria Geral da Mesa 

para que se proceda a devida apensação , nos termos do disposto no art . 139 , in-

ClSO I , do Regimento Interno da câmara dos Deputados . 

Sala da Comissão , em 25 de ~ de 1993 

RA 

/ 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAII92) 



CA MA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTI JRA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NU 2.137-A, DE 1991 

(Do Sr. Rubens Bueno e outros 35) 

"Cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dà outras providências. " 

, 

(As Comissões de Agricultura e Política Rural; de Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 24, lI) 

, 

SUMARIO -------

I - Projeto Inicial 

- Projetos apensados (Projetos de Lei N°s 2.292/91 e 3.899/93) 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 

- Emenda apresentada na Comissão 

- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO! \ 

- ,. 06 . ut 
COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA lU) KAL l,. " " ... 

Of. n° 352/94 Brasília, 30 de jWlho de 1994. 

Senhor Presidente, 

Nos tennos regimentais, comunico a Vossa Excelência que esta 
Comissão apreciou, em Reunião Ordinária realizada em 15 .06.94, tendo 
aprovado unanimemente, o Projeto de Lei n° 2.137-A/91 , do Senhor 
Deputado Rubens Bueno e outros 35 , que "cria o Fundo de Apoio à Agri­
cultura e dá outras providências" , e rejeitou seus apensos, os Projetos de 
Lei N°s 2.292/91 e 3.899/93. 

cabíveis . 
Solicitamos a Vossa Excelência sejam tomadas as providências 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exmo. Sr. 
Deputado LUÍZ EDUARDO MAGALHÃES. 
D.D. Presidente da Câmara dos Deputados. 
NESTA 

Senhor Presidente: 

1 \/ I i ! I I I I I 

~ ,. I I li I i t i I! I J l \ '. I • I 11 I 

I i 

I I} tJi ' ) 

Nos termos do Parágrafo Único do Art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
solicito que Vossa Excelência determine o desarquivamento do Projeto de Lei N° 2.137, de 
1991, que "cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dá outras providências" , do qual sou autor, 
juntamente com 35 (trinta e cinco) Senhores Deputados. 

Brasília, 5 de abril de 1995 

c " <>0SÂ( 
Deputado GIOV NI QUEIROZ 

50236000.109 

GER 3. 17.23.004-2 - (SET/94) 
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De1lro. Apense-se ao PL nO 2.137/91 o PL nO 2.292/91. 
Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 

C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TR ~ 

EmOf/ Ji /95 

Of. P- nº 174/95 Brasília, 

Senhor Presidente, 

~ 
PRESIDENTE 

16 de outubro de 1995. 

Encaminho a V. Exa. o requerimento anexo, do 

Deputado Roberto Brant, que solicita a apensação do Projeto de Lei 

nº 2.292 ao 2.137 ambos de 1991 por tratarem de matéria análoga. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exmo. Sr. 
Deputado Gonzaga Mota 
DD. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 

Senhor Presidente: 

Tendo sido designado relator dos Projetos de Lei nOs 2. 137 e 

2.292, ambos de 1991 , verifiquei que os mesmos tramitaram apensados na 

legislatura passada, por tratarem de matéria afim, tendo inclusive recebido parecer 

conjunto da Comissão de Agricultura e Política Rural. Entendo de todo adequado 

que se retome a tramitação conjunta de tais proposições, razão pela qual solicito a 

V. Exa. que encaminhe expediente neste sentido ao Presidente da Câmara, nos 

termos do art . 142 do Regimento Interno, após cuja decisão os autos nos seriam 

devolvidos para elaboração do parecer. 

Atenciosamente, 

Câmara dos Deputados, em ~'Ü de outubro de 1 995 . 

/k...L /~ /< ;! J 
Deputado Roberto Brant 

5 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.137-:\, DE 1991 

(Do Sr. Rubens Bueno e outros 35) 

Cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dá outras providências. 

(Às Çomissões de Agricultura e Política Rural: de Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, lI) 

SUMÁRIO -------
I - Projeto Inicial 

- Projetos apensados (Projetos de Lei N°s 2.292/91 e 3.899/93) 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 

- Emenda apresentada na Comissão 

- Tenno de recebimento de emendas 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIOHAL decreta: 

Art. la Fica criado o Fundo de Apoio 

à Agricultura - FAG, destinado a fornecer meios ne-

cessÃriOB ao financiamento do setor agrícola . 

Art. 20 Os recursos destinados à cons-

tituição e à continuidade das operações do FAG provi -

rão das seguintes fontes: 

I - parcela da. eai.lõ •• monetária. r~ 

alizadas privativamente pelo Banco Central do Brasil , 

na seguinte forma: 

a - 30\ (trinta por cento) no. três pri 

meiros anos de vigência desta lei: 

b _ 15\ (quinze por cento) nos ano. sub-

seqdentes. 

11 - parcela doa depósitos à vista no. 

banco. comerciais , na sequinte forma: 

a - 20'(vlnte por cento) no. cinco 

meiros an08 de viqênci. de.ta lei; 

pri 

b - 5' (cinco por cento) n08 an08 sub •• -

qOentes; 

111 - recursos ordinário. do Tesouro NaclQ 

nal; 

IV - retorno do saldo das aplicações com 

recursos do Tesouro Nacional no setor agríCOla i data de 

pUblicaçÃo desta lei; 

V - contribuições, doações, financiamento. 

e recursos de outras origens, concedido. por entidade. de 

direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, 
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VI - retornol e resultados de suas aplica-

ções . 

Parágrafo único. A pa~cela referida no in­

ciso 11, alínea a deste artigo poderá ser reduzida a até 

12,5\ (doze e meio p~r cento), desde que o total das apli­

cações no FAC e no financiamento a mini e pequenos produt2 

rea rurais atinja 25\ (vinte e cinco por cento) . 

Art. 30 A parcela de cada emissÃo efetua-

da noa termos do inciso I do artigo anterior será entre-

que ao Tesouro Nacional contra a emissio de titulol de VI 

lar equivalente a. serem resgatados por seu valor de face. 

Art . 40 Os recursos repassados ao FAC de 

conformidade com o inciso 11, do art. 20, terio remuneração 
i dêntica a que servir de base para o c álculo d08 rendimento. 

daa caderneta. de poupança. 

Art. 50 A gestão do FAG ficará sob a re.po~ 

sabilidade do Banco do Bra.il S.A., o qual coordenará a apl! 

cação do. recur.os. 

Paráqrafo único. O Banco do Brasil S.A. pod~ 

rá credenciar banco. comerciais da rede oficial estadual co-

mo co-aplicadores d08 recursos do FAG . 

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicaçã.o. 

Art. 70 Revogam-s. as disposições em contr! 

rio. 

J O S ~ I P I C A ç A O 

A agricultura braaileira aprea.nto~ um 

extraordinário des.nvolvimento nos últimos vinte anos. 

A base técnica das atividades aqropecu­

árias paasou por significativa. transformaçõe.. Isso 

pode ser exemplificado pelo fato de o Pala contar , em 

1970, coa um pouco maia d. 160 mil tratores e, hoje, 

ter aproximadamente oitocentos mil de.se. velculos ea 

nosso. campo •. Naquele ano usava um volume pouco expre~ 

sivo de aqroqulmieoa em alguns siatemas produtivos. Atu 

almente sua aplicaçio está generalizada e o Braail ai : 

tua-se entre os quatro maior •• consumidores mundiaia de 
tais inaumos. 

Modificaçõe. como essas permitiram que o 
PaI., de 1970 até 1989, expandisse não só a fronteira 

agríCOla e a irea plantada, quanto a produtividade fIa! 

ca da terra a, sobretudo, do trabalho, em sua aqricult~ 
n. 

Este notÁvel crescimento permitiu a am-

pliação e diversificação da pauta das exportações 
agricolas e suscitou o aparecimento e a dinamização de 

uma série de atividades econômicas, a montante e a ju­

sante da agricultura. Este conjunto. chamado por mui -

to. de ·agrobusiness·, emprega dezenas de milhões de 

brasileiros e responde por mais de um tereo do nosso 

Produto Interno Bruto. 

Paca esse desempenho da agricultura 

foi fundamental o Sistema Nacional de Crédito Rural 

criado e estruturado na segunda metade do. ano. s.a -

senta, que se constituiu no principal instrumento da 

política agrícola adotada desde entio. t bem verdade 

que situações de ordem geral, como os bons preço. in­

ternacionais dos produtos agrícolas na década de 70, 

muito concorreram para a elevação de nossa produção 

agropecuária. Outra. pollticas •• toriais como a p.s­

quisa agropecuária, a assistência técnica e extensio 

rural. o PROAGRO e a de garantia de preços minim •• -

esta, sobretudo nOI anos oitenta - foram também r.s­

ponsáveis pela modernização ocorrida. A maioria de~ 

sas pollticas e:stiV1l!ram,no perlodo,muito atrelada. 

ao crédito rural. 

! inquestionável. entretanto, que foi 

a existencia de crédito rural abundante e subsidiado. 

entre 1968 e 1980, a alavanca fundamental de todo e~ 

se processo. Mesmo depoil disso, quando.por força de 

políticas de ajustamento, foram progressivamente di­

minuídos os subsidias e as disponibilidades de recu~ 

sos para a agricultura ( em especial para os investi 

mentos ), foi ainda o Sistema Nacional de Crédito R~ 

ral (SNCR) o grande apoio com que contaram os aqricu! 

tores brasile1ros. 
Todavia, em meados da década de oit.~ 

ta, o mecanismo de financ~amento da aqricultura pas_ 

sou a ser profundamente atacado por alqunl seqmentos 

da tecnoburocracia estatal. abrigados nas ireas faz.~ 

dirias,em articulação com interesses de grandes gru­

pos financeirol nacionais e internacionais. Pouco a 

pouco foi sendo desaontado e.s. padrão de financia­
mento. 

As aplicações - que já vinham caindo du­
rante a primeira metade da década - apó. breve recupera 

ção nos dois primeiros ano. da -Nova República- (SObre: 

tudo na vigência do Plano Cruzado) , pa.sar .. a lofr.r 

maior •• restrições, como pode ler visto no gráfico abai 

xo, elaborado a partir de informacões constant •• do Ao; 
irio Estatístico do Crédito Rural - 1990, do Banco Cen: 
tal do Brasil. 
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Nos anal 1987 e 1988 ainda se contou 

- 9r~ças ã. viria. e recorrentes pressõ.s polltica. 

durante a Assembléia Nacional Constituinte e ao em­

penho do entio titular do Ministério da Agricultura 

- com recursos para custeio e comercializaçÃo, bem 

• 
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como com a maturação de i nvest i mento. realizados an 
teriormente. 

Em 1989 e 1990, no entanto, a pouca 

disponibilidade de crédito, a inoportunidade de sua 

liberaçio e 4S condições em que foi o mesmo o ferta­

do vieram a comprometer ser i amente a produção aqro­
pecuiria do Pais. 

Após a produção de qri os ter s aído de 
41,6 milhões de tone l adas na safra de 1978 / 79 para 

71,4 milhões em 1988 / 89, apresentando um crescimento 

superior a 71', o Braail passou a ter colhe i tas da 

ordem de 58,3 milhões e 57,3 milhões de toneladas na. 

safras de 1989 / 90 e 1990/91, respectivamente, decres­

cendo aproximadamente 20' e voltando aos niveis de 

1985, quando a nossa população era bem menor. A safra 

colhida de soja neste último ano (14,4 milhões de to­

neladas) foi inferior à de 1980 114,9 milhões de to­
neladas' I 

Esse medíocre desempenho fez com que o 

Paí. tivesse, praticamente , de zerar o s seus estoques . 

Além disso, importará em 1991 mais de 7 milhões de t2 

neladas de grãos, gastando para i s .o mais de um bilhão 

e meio de dólares, e deixando de ganhar cerca de dois 

bilhões de dólares em exportações de produtos agríco­

las, caso tivesse mantido os nive i s do triênio 1987 -

1989. 

Ademais ampliaram-se o desemprego 

e o subemprego nas ár.as rurais e uma crescente cris. 

nos setores econômicos vinculados, direta ou indiret~ 

mente, à produção agropecuária . 

Ao lado de pollticas ant i inflacionÃrias 

irresponsivei~-que geraram reces.ão , arrocho salari­

al e anÁrquicos tabelamentos-foi o absurdo mecanismo 

de financiamento à agricultura~submetido aos caprichai 

das autoridades fazendÁrias do PaI./ o grande respons~ 

vel por essas decepcionantes safras . 

Não é conceblvel que uma naçio com as 

potencialidades agrícolas do Brasil , cujos produtores 

rurais jÁ mostraram sua enorme capacidade, venha cada 

ano a depender das pre.sões e da mendicância, levadas a 

efeito por associações representativas d08 agricultores 

e por políticos e autoridades ligados ' à produção 4gro­

pecuária, para que possa contar com o devido apoio fi­

naceiro ao desenvolvimento de sua agricultura . 

rais,nem 

em no •• o 

NÃO dispõem os no.sos produtores ru -

aqueles setores que compõem o 

PaIs, qualquer perspeçtiva de 

-agrobusiness· 

médio e longo 

prazos que lhes permita investir em sua. ~tividades. 

Estão sempre tendo de lutar para terem regrados recur­

sos para custeio e para comercialização. 1 •• 0 para nio 

falar nos qua.e inexistentes créditos para investimen­

tos. Têm de tomar d.cisõ •• ao sabor ' de seguidos ·paco­

tes·, resoluçôes do Con.elho MonetÁrio Nacional, nor­

mativos do Banco Central e do Banco do Bras il. Nunca 

sabem se os anúncios e del i berações do Executi vo Fe­

deral seria ou não concretizado. ao nivel do campo. 

Ant. quadro tão d •• f.voriv.l, no.so. agri--

cultor •••• tão, hoje, deecapitalizado., sem condições de 

ampliarem .eu. negócio. ou de inve.tirem em nova. tecnolo­

gi •• . No. últimos ano., além de assi . tirem ao sucateamento 

de .eu capital tt.ico, 08 produtores rurais tiveram de aju~ 

t.r-•• a nlvei. tecnolÕqicos interior •• ao. do tinal do •• _ 

noa oitenta . 

I contra •••• situação, e no intuito de ea-

tabelec.r u. novo e e.tável padrão de financiamento da agr! 

cultura nacional, que estamo. apre.ent.ndo e.te Projeto de 

PL.i. Pretende-.e, coa ele, a criação de um grande fundo de~ 
tin.do a fornecer - de foraa duradoura, .uficiente, ad~da­

da e oportuna - .. ia. nec ••• ário. ao financiamento do eetor 

agricola do Pai •• 

A partir da a nili.e da experiência do Si.t~ 

ma Nacional de Crédito Rural, da busca d. tonte. não-infla­

cionária. d. financiamento da aqricultura, de expo.ições do 

Profe •• or ~10 Garcia Munboa bem como da vária. reuniões h~ 

vidas' na Aa ... .ari. LecJial.ti •• desta Cae. com o referido prf! 

fes.or, é que chegamos a detectar n08 depósitos compulsório. 

da. ineti tuiçõe. finan-ceira. no Banco Central e na maneira c.2 

mo a. emi •• õe. realizadas pelo BACEN ·entram· na economia aa 

orlg.n. inovadora. do Fundo propolto. 

Dada a alta relevânc ia da questio e • ur-

gente neceesidade de o Pais encontrar mecanilmo permanen­

te e efic az de f i nanciamento para a modernizaçÃo de todol 

oa segmentos de sua agricu l tura, esperamos o efetivo apoio 

dos nobre. Pare. ao Projeto que .atamos apr •• entando. 

Sala da. Seuõe., eIIl:1./ de~~e 1991 

DeputAdoJ'~S ~, 
ODELIIO Wo 

,IIILSON MORI':IRA 

ARIIO MAGARINOS 
ODACIR ItL!IN 

111 LSON CUNHA 
LAZARO BARBOSA 

JOSe ALDO 

AUGUSTINBO FRI':ITAS 

SEBASTIAo FERREIRA 

O'I'TO CUNHA 

NEUTO DE CONTO 

AROLDO CEDRAZ 

FAlHO MEIRI':LLES 

LUIZ GIRA0 

IfERHI!R IIAIIDERI':R 

IIAGNER DO NASCIMENTO 

DEJANDIR DALPASQUALE 

NELSON MARQUEZELLI 

PAULO MOUAAO 

PASCOAL NOVAIS 

JONAS PINHEIRO 

MAVlAEL CAVALCANTI 

CARLOS CARDINAL 

GIOVANNI QUEIROZ 

ROBERTO ROLLEMBERG 

MORONI TORGAII 
FUIU JONIOR 

RONALDO CAIADO 
PEDRO TONELLI 

LUCI CHOINACIII 

AROLDO GOES 

ADAo PRIITTO 

UDITARIO CASSOL 
OSVALDO BENDER 

MARIA VALAOXO 
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Defiro. Apense-se o ~L n9 2.292/91 ao 
PL n9 2.137/91. Pub1i . 
Em \l' / l~ /92 

CONISSÃO DE AGRICULTURA J 

, 
Oficio nº 43 /92 

, 
Brasilia, 8 de abriJ de ]9 92 . 

Senhor Presidente, 

'" Solicito a Vossa Excelencia autorizar a 

apensaç~ do Projeto de Lei n~ 2.292/9] - do Sr. Nelson Mar 

queze]li - que "cria o Fundo de Apoio e Expansao Rural, des 

tinado a f~nanciar atividades agropecuárias e correlatas, com 

rec,ursos do Orçamento Ge ral da Uni ão." ao Projeto de Lei n! 

2.137/91 - do Sr. Rubens Bueno e Outros 35 - que "cria o Fun 
, ' '" do de Apoio a Agricul tura e da outras provi denc i as. ", por tra 
, 

tarem de materias correlatas. 

'" A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
'" Presidente da Camara dos Deputados 

• 
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PROJETO DE LEI NQ 2.292. DE 991 
I (Do Sr. Nelson Marquezelli) 
L Af>EN~&--() A o 7JL';vi? 4. .13::r / <3 .i) 

Cria o Fundo de Apoio e Expansão Rural, destinado a fi 

nanciar atividades agropecuárias e correlatas, com re­
cursos do Orçamento Geral da União. 

(ÀS COMISSOES DE AGR1CULTURA E POLrTICA RURAL; DE FINAN 
ÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE RE­
~AÇAO(ART.54) - ART.24, 11). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 - Fica criado o Fundo de Apoio e Expansao Rural 
(FAER), destinado a financiar as atividades agrop a c u.rias, 
florestais e pesqueiras, nos seus diversos estàgios. 

Paràgrafo unico - Os recursos do Fundo, referido nes t e 
artigo, ser~o originàrios de contribui~~es de toda a s ocie­
d ade, a s a ber: 

I destina~~o de 3% do Or~amento Geral da Uni~o ; 

I~ contribui~~o de 11. pelos tomadores de e mp r éstimos 
des~~nados às atividades agropecuàrias, florestai s e pes ­
que~ras, dedutlveis de todos os financiamentos para cus ­
teio, investimento e comercializa~~o; 

111 - contribui~~o de 1%, cobrada s~bre a~ transa~~es co­
merciais de insumos ( defensivos, fertilizantes, c orret i­
vos, sementes) , màquinas,velculos, equipamentos e i mpleman ­
tos destinados às atividades dos setores agropecu.r io, flo ­
r e stal e pesqueiro; 

IV - contribui~~o de 11.~ cobrada sobre os valores de ar­
maz e nagem e de transporte de produtos de origens agro pecuà­
ria, florestal e pesqueira; 

V coot~ibui~~o de 11. sobre as transa~Oes co me r ciais 
de produtos de origens agropecuària, florestal e pesq u eira; 

Art. 2 - Os empresàrios urbanos e rurais, sUj e i tos à 
contribui~~o referida no art. 1 , ter~o direito a i dêntica 
d e d uç~o p e rcen tua I sobre o mon tan te do I mposto de Renda 
l iq ui d o d e vido; 

Art. 3 - O Banco do Brasil será o gestor do F u n do de 
Apoio e Expans~o Rural, segundo diretrizes do Cons e l ho Na­
cional de Politica Agricola, órg~o vinculado ao Min i stério 
da Agricultura e Reforma Agrària; 

Art. 4 Os encargos financei ros sobre os emprés ti mos 
e financiamentos~ lastreados com recursos do Fundo d e Apoio 
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e Expans~o Rural, dever~o guardar equivalência co. a evolu­
~~o dos pre~os dos respectivos produtos agropecuários, flo ­
restais e pesqueiros, conforme indices de pre~os elaborados 
pela Fundaç:~o Instituto Brasileiro de Geografia e Estat1s-

tica (FIBGE); 

Art. 
caç:~o; 

5 

Art. 6 

- Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

- Revogam-se as disposi~~e. e. contrário. 

JUSTIFICAf;AO 

Está historicamente comprovado que as respostas da pro­
du~~o agropecuária brasileira mantê. estreita rala~~o,n.o 
56 com o adequado volume de financiamanto ao campo; .as co. 
a 1 iberaç:~o dos recursos nos momentos oportunos. E fat 9 
igualmente conhecido que, ao longo das duas última. déca 
das, especialmente a partir do momento em que o financia­
mento à agricultura passou a ser condicionado às politicas 
monetárias, o produtor rural brasileiro perdeu os horizon­
tes de planejamento. 

Embora a agricultura seja um dos principais sustentácu­
los da economia,alélll de fator de seguran~a nacional, co.o 
há muito perceberam os pa1ses do Pri"eiro Mundo, no Brasil 
a prática agropecuária vem sendo colócada e. plano inferior 
há várias décadas. Com a prevalência da vis~o monetária na 
definiç:~o das pol1ticas econOmicas, o apoio às atividades 
agropecuárias, florestal e pesqueira, em termos da finan­
ciamento, foi negativamente afetado. 

N~o raro, como registra nossa Hist6ria recente, a con­
cess~o de recursos para o campo foi condicionado aos humo­
res das autoridades econOmicas de plant~o, quando n~o de 
discutiveis objetivos de combate inflacionário. A tal ponto .. 
chegaram as-"distor~Oes de comando, 'que ao Ministério d .... 
Economia, e n~o ao da Agricultura, ficaram as incumbências 
do tra~ado de diretrizes de produ~~o. 

De outra parte,a insuficiência tempestiva de recursos e 
os elevados encargos financeiros, impostos às atividades 
agropecuárias, f l orestais e pesqueiras, com objetivos de 
combater a infla~~o, na verdade resultaram em fantástica 
queda da produç:~o agricola, de 72 para 53 milhOes de tone­
ladas de gr~os, colhidas na última safra. Tal fato, n~o se 
tem dúvida em afirmar, foi mais prejudicial em termos eco­
nOmicos e sociais, do que se as autoridades econOmicas ti­
vessem alocado su f i cien te- vo 1 ume de recursos, nos momen tos 
adequados e a custos compativeis com peculiaridades das 
atividades agropecuárias. 
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A presente proposta de cria~~o do Fundo de Apoio 11 Ex­
pans:lo Rural visa, portanto, objetivos claros. Em primeiro 
l ugar, a liberta~:Io do ·ca.po, em termos de financiam.nto, 
dos controles da base monetária. Em outras palavras, co .. a 
ent rada em vigor desta lei, êl . liber_~l:o dGt recursos pAra a 
prá tica agricola, em todas as suas fases, n~o mais depende­
rá de circunst~ncias alheias ao campo e, menos ainda, dos 
humores dos condutores da polltica econOmica. 

Em segundo lugar, o delineamento das diretrizes para o 
financiamento á agro pecuária" ao sar tra~ado pelo Consalho 
Na cional de Politica Agricola, guardará estreita harmonia 
com os objetivos da polltica de des.nvolvimento do sator 
agrlcola. Chega ao fim" portanto, o desco .. passo entre vi­
sbes ministeriais" que tantos prejuizos impOs ao campo nos 
anos recentes. 

Por fim, o fato de ser o Banco do Brasil o gastar do 
Fundo de Apoio e Expans:'o . Rural" significa que, p.la capi-

e laridade da rede de dependências daquala Institui~:ao. p.la 
familiaridade e voca~~o de seu quadro técnico no trato das 
questbes rurais; pelo que essas peculiaridades representa­
r~o em termos de fluxo informativo para o Conselho Nacional 
de Polltica Agricol.,., temos seguran~a de que as atividades 
agropecuárias, florest ais e pesqueiras ser~o n:ao s6 liber­
tadas dos garrotes tecnoburacráticos.!i- mas ser:ao conte .. pla-, -
das com uma v i 5:10, estra tég i ca de apoio" de há mui to reeI a-
mada pelo campo. 

o Brasil, como tenho afirmado nesta Casa, tem no campo 
um dos mais viáveis instrumentos para sua recupera~:ao eco-

nOmica e social. Contudo, o campo brasileiro precisa de uma 
revolu~:Io, em busca da modernidade, cujo primeiro passo, 
entendo, será a institui ~:Io de fontes permanentes e n:ao 
vulneráveis de financia mento de suas atividades. 

Conto, par- isso, com ° apoio e a contribui~:ao 
.- 05 membros das duas Casas do Congresso, no sentido 
" da aprecia~:ao , aprova~:ao e transforma~:Io em Lei do 

projeto . 

Sa I a das Sessetes" jÇ; de novembro de 1991. 

de tod-os 
da rápi­
presente 

elson Marquezelli 
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-Defiro a apensaçao do PL n9 3.899/93 
ao PL n9 2.137/91. 

ti Publique-: e. 
Em tJ!l /.1/ /93 , --'--

COMISSÃO QI AGRICl1L Tl1RA I POLÍl Presid e 

Oficio nO 2q 1/93 
Brasília, 27 de outubro de 1993 . 

Senhor Presidente, 

Nos tennos do Art . 142 do Regimento Intemo e de acordo com o 
parecer prévio do Dep. Iberê Ferreira, Relator do Projeto de Lei n° 3.899/93, de 
autoria do Sr. AJdo Pinto, que "dispõe sobre a criação do FUNDO NACIONAL 
DE APOIO À PRODUÇÃO RURAL e dá outras providências", solicito a Vossa 
Excelência a apensação do mesmo ao Projeto de Lei n° 2.137/91, do Sr. Rubens 
Bueno e outros 35 Deputados. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. 

Deputado ROMEL 
Preside 

A Sua Excelência, o Senhor 
" Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA -----

• 

RGE 



PROJETO DE LEI ~ 3.899, DE 1993 
(Do Sr. Aldo Pinto) 

(f>lPEt-J6ACO Ao PL IV ': ~. i O ~ I c::1 .A ) 
Dispõe sobre a criação do FUNDO NACIONAL DE APOIO A PRQ 

DuÇAO RURAL e dá outras providências. 

(As COMISSOES DE AGRICULTURA E POLtTICA RURAL; DE FINAN­

CAS E TRIBUTACAo, E Dr CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDA­
CAo (ART. 541 - ART. 24,111 

Art. 19 - Fica criaao o FNOO NACIONAL DE APOIO A 
PROOUÇAO RURAL - FARURAl, vinculado ao Minlst~rl0 da .o.gr leul tura. 
cujos recursos serao destinados a possibilitar financ i amento a 
prOdutores furais , com vis tas a elevaç30 de seus Indiees de prod~ 

ç30 e prOdutividade e melhoria das CondiçOes de vida dos trabalhado 
res rurais. 

Art. 20 - O fUNDO NAC!ON"L DE APOIO A PRODUÇAO RU 
RAL - FARURAl, será constituído com os ~eoulntes recursos! 

• 
a - vinte e cinco por cento (251 ) do VQ 

lume de depósitos à vista que os bancos se obrigam a aplicar em cré 
dito rural; 

b - dotaçOes orçamentárias específicas 
do Caverna federal; 

c - recursos oriundos de operaçOes de 
cr édito; 

d resultado operacional próprio; 

~. e - prOduto decorrente da cobrança de 
créditos sub rogados e 

r - outra" rantes definidas eM seu reg.t 
menta interno. 

Art. JO - O fUNOO NACIONAL .DE APOIO A PRODUÇAO RU 
RAL - fARURAL, será adminIstrado por u. Conselho de Admlnlstra,lo 
co", funçao normativa e deliberativa, cuja composlç~o será: 

a - Ministério da Agriculturaj 

b - Ministério da fazenda; 

c - Ministério do Planeja~.nto; 

d - Confederacao Nacional dos Trabalha­
dores da Agricultura _ CONTAC; 

e - Associaçlo Nacional das EMATERSj 

f - Organizaçlo das Cooperativas do Bra 
sll - OCBs o 

g - eanco do 8r.sll . 

S la - A Presid~ncia do Conselho de Administraçlo 
caber' ao Minist~rio da Agricultura . 

S 2a - Os _e_bras do Conselho de AdMinistraçla in 
dica ria seus suplentes (da mes.a instituiçlo do titular) Que os 
substituirlo e. seus i~pedi.entos . 

§ JO - O fUNDO NACIONAL DE APOIO A PROOUÇAO RURAL 
- fARURAL, cont ará com um Comit ê Executivo designado pelo Conselho 
de Administraç30. 

Art . 48 - A gest30 financeira do fUNDO NACIONAL DE 

APOIO A PROOUÇAO RURAL - fARURAL, será feita através do Banco do 
Brasil de acordo e em consonãncia com as normas estatu ídas pelo 
Regimento Interno . 

Art. 58 - O Regimento Interno do fUNDO NACIONAL 
DE APOIO A PROOUÇAO RURAL - fARURAL, após devidamente aprovado, de 

verá integrar e reger a presente Lei. 

Art . 68 - O Poder Executivo deverá enviar ao Con 
gresso Nacional, após aprovaçAo e promulga çDo desta le i, ~ensage. 

concedendo crédito suplementar específico. 

sua publicaçao. 

Art. 78 _ Esta Lei entrará em vigor na data 

Art. 8v _ Revogam-se as disposlçOes em contrário . 

Sala das sossOos.cf. ('~ . 'i'3~Q 

7 At.DO PINTO 
Deputado Federal 

de 

INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DO fUNDO NACIONAL 
DE APOIO A PRODUÇAO RURAL - fARURAL 

CAPITULO I 

DISPOSIÇAD INICIAL 

Art. 10 - O fUNDO NACIONAL DE APOIO A PRODUÇAO 
RURAl- fARURAL, criado pela Lei nD 

ger-se~' pelo presente Regi.ento Interno. 

CAPITUlO II 

OAS fINAL IDADES 

d. / / ro 

Art. 20 - O fUNDO NACIONAL DE APOIO A PROOUÇAO 
RURAL- fARURAL, terá por finalidade possibilitar o financiamento 

aos prOdutores rurais, co- vistas. elevlçlo de seus índices de 
produçAo e produt1vidade e .elhori. das condicOes da vida no ca~ 

po. 

Par'graro Oniea - Serlo passíveis de apoio r1 
nanceiro básico ou cOMple~~t.r as necessidades b'slcas pari a 
produçlo rural, entre outras : 

11 - a construçto de ar~az'ns e secadores art! • sanals da grlos; 

2 - c&t~eçlo e conservaçlo do solOi 
) - construçOes rurais(est4bulos, pOCilgas, 

avi'rios, estrumeiras, etc.}; 

• - aQuisiçlo de eQuipa.entos para irrlgaçlo e 
drenagem de pequenas áreas; 

S - compra de M8Quin'rios, iMplementos e eQ~i 

pamentos para pequenos est.belecl~entos rurais; 

6 

7 

financiamento global da propriedade; 

construç ao de poços e açudes para irrigaç30 
e criaç ao de peixes; 

8 

9 

10 

11 

12 

1} 

,. 
15 

16 

17 

18 

melhoria de habitaçao; 

aquisiçao de reprodu t ores e matrizes; 
sementes e mudas certi ri cadas; 
pastagens e silagem para gado leiteiro; 
reflorestamento de pequenas áreas; 

a~,!a~,{ls comunitários; 
animais de traça0; 
agroindústrias 
eletrificaçao rural; 
telefone rural; 
custeio de safra. 

CAPITULO III 

DOS RECURSOS 

Art. J. - O fU NDO NACIONAL DE APOIO A PROOUÇAO 
RURAL - FARURAL, será const ituído com recursos previstos no Art. 

2 Q , da Lei nO de / / 

Art. 48 - OS 
PROOUÇAO RURAL -

saldos fi nanceiros do rUNDO NACIO-

NAL DE APOIO A FARURAL, verificados no final 
cada exercício, se ra o automati camen te transferidos para o 

cio seguinte. 

CAP ITULO IV 

DAS APLICAÇOS fiNANCEIRAS 

do 

Art . 5V - Todos os recursos que compOem a tece! 

ta do fUNOO NACIONAL OE APOIO A PRDOUÇAO RURAL. deverao obrlgato-
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r lame nte se r util izados nos programas de Qu e trat a o a rtigo 2; des 

t e Regi mento Interno . 

Art . 6D - A distribu lç3 0 dos recu r so s do FUNDO 

NACIONAL DE APOIO A PROOUÇAO RURAL - FARURAL . entre os di ve r so s p r~ 

grama s Qu e busc a r em o seu apo i o fin ancei r o, se rá f e it a pelo Cons e 

l ho de Admlnis t raç ao . a t ra v~ s da anális e e del lbe ra ç l o sob re pr~ 

postas, onde constarlo, a l~m de ou tr os esc lar e c i ment os sobr e c ada 
pr ogramas, a fo r ma de apolo b,u sc ada e o ,"cnt ante de recu rs os nee es 

sários. 
Art . 7i - O apoio fina nc e iro de verá se r par a 

ate ndimento às neces s idades de fi nanc iamento dos prOdu t ore s ru ­
raIs e suas or gani zaç Oes ass oc iati vas, se j a na s is temáti c a de pag! 
menta em prOduto ou equi valente a prOduto. 

Art . 80 - O FUNDO NACIONAL DE APOIO A PROOUÇAO 
RURAL - FARURAL, te r á como 6rglo má xi mo uM Con sel~o de Admi nistra 

ç lo com fun çlo no rmativa e del i berativa, cuja composiç 3o está defi 
nida em Le i . 

Art . 90 - Compe te ao Conse l ho de Admi ni st r aç30: 

- designar o Comite Executivo ; 
2 - aprovar I proposta or çamentária 

anuaL do FUNDO NACIONAL DE APOIO A PROouç_O RURAL - FARURAL; 

, - aprovar o plano de apli caçlo ~l 
dos re Cursos do FUNDO NACIONAL DE APOIO A PROouç_O RURAL -FARURAL, 
consi derando as di fe rent~s propostas de progra.ls I ele submetidas 
em busca de apoio fi nanceiroj 

• - deliberar sobre novas pr opostas 
de pr09~am.s, submetido. aoFUNOO NACIONAL DE APOIO A PROOUÇ_O RU­
RAL - FARUAAL, em buscI de apoio financeiro; 

, - manter aco~panha.ento peraanente 

sobre o desenvolvimento das açaes do fUNDO NACIONAL DE APOIO A .PRQ 
OUÇAO RURAL - FARURAL, Junto a seu Co. ite Execu tivo, nos aspec tos 
t~cnl c o$, financeiros e contábeis; 

6 - deliberar s obre o montante de 
recursos a sere. destinados a cada u. a oas fo r •• s de .poio f inan ­
ceiro a programas; 

7 - de libe r ar sob re eventuais modifi 
caç Oe s nas condiçO e s de apOi o fin ancei ro a progra mas; 

& - apr ova r o re gime nt o i n te rno qu e 
reg u lar~ o funcion amento do Comitê Executivo; 

9 - proc eder e enc am inh ar a pre s ta­
ç l o de cont as da ges t3 0 f inanceir a ao FUNDO NAC IONAL DE APO IO ~ 

PROoUÇAO RURAL - FARURAL , na f o rma da Lei e dos regulame nt os especl 
ficos; 

10 e s tabele cer para c ada pr ograma e 
r egi3 0 os par ãmetros pa r a en quadr amento dos benef iciá r i os do ~. 

ART . IDO - O FUNDO NACIONA L OE APOI O A PROOUÇAO 

RURAL _ FARURAL , cont ará com um Comit ê Ex ecutivo des i gn ado 

Conselho de Admi ni s tra ç30. 

Art . l lQ - Compet e ao Comi tê Execu t ivo: 

pe lo 

, _ exe cu tar a s at i v id ades re fe re~ 

t es ao FUNDO NACIONAL OE APOIO A PROOUÇAO RURAL - r AR UR AL. nos 
seus a sp ect os t écnicos, administrativ os e f inanc eir o-contáoeis , cano 

f o r ma de Administr aç3 0 ; 

2 - efet ua r análise pré vi a da s pr o­

postas de pr ogr amas pa s s !vei s de apoi O fi nanc e i r o pe lo rU NoO MACIO 
NAL DE APOIO A PROOUÇAO RURAL _ FARURAL, encami nha ndo-se na fo rma 

de parece r t écnico, para delioeraç3 0 do Consel ho de Admlni s t raç3 0; 

3 - ef e tua r as análi s es de enquadr a-

men t a das so l icl ta çO es de pr Odutores r urais e su as 
delega ndo e s ta atribui ç ao se nec essá r io; 

o rga ni za çO es, 

4 _ pa r ticipa r da elabor aç3 0 oa 

po sta o rç a me n t~ria anua l ao FUNDO NACIONAL OE APOIO A PRoOUÇAO 

RAL - F ARURAL ; 

p r2 
RU 

5 _ dar en cam i nhame nt o às del i ber! 

çOes de re cu rs os para apo l o finan c e iro às soli c itaçOes ap r ov ad as 

em a l"' á 11 se; 

6 - rea l iza r a contabil i dad e do FUN 

DO NACIONAL DE APO IO A PROoUÇAO RURAL - r ARURAL e o rg anizar e exp! 

dir nos padrOe s e prazos determInados , os ba lancetes, ba la nços e 

outr as dem onstraçOes de resul t ados ; 
7 - man ter e acomp anh ar junto aos 

ag entes fin anceiro s a conta FUNDO NACIONAL DE APOIO A PROOUÇAO 

RURAL - FARURAL, que central i zará t od a a sua movi men t aç ao fin anc ei 

ra . 
CAPtT ULO V 

00 RESSARC IMENTO OOS RECURSOS 

Art . 120 - Ao se esta belecer o cont rol e de f 1-

nanci ament o ent re o agente financeiro e o cont ratad a , o r essa r c.!. 

ment a se r á e f e tu adO da segui nte for m ~: 

I - con ver s a0 do val o r fin anci ado 
de origem ag r opecuár i a, como f or ma de e s t ab e lec er o montante a ser 

pag o . A base de cOnvers 30 será tomada a partir do preço mi nimo do 
pr odut o de refer!n c il na ~poca do con trat o , est abelecido pe lo Go 
ve r no Feder al ; 

11 - no ressar c i ~ento , o contr a t ado 
poderá opta r pe lo pa ga~ento e_ produto ou na conv ersa0 do pr Oduto 
da mp eda corrente co- base no número de sacas , quil os ou qua lquer 
outra unida de de medi da conforme o estabe lecido no con t ra to; 

111- o( s ) pr odut o( s ) de o r ig em agr2 
pecuár i a de po s itado (s) pelo contratante em unidades ar mazenado ra s 

de fi nid~s na assinatura do temro de compromis so ; 
IV - na forma de pagamento, eM equ! 

valent e a produt o , os valores co rrespond entes dever 30 se r pagos ao 
agen t e fi nancei r o . 

Art. lJO _ Este Regimento entra r á e_ v i go r na 

data de sua publlcaçlo . 
Art . 1_0 _ RevoQ aM - se as 

.~~~d=.=06=.~~~~~~_ Sal a da s ~ 

ALDO PIN TO 
Depu ta do r ede ral 
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..... . 

[X) AO) TIUA "9E 

-

l'Art. 3 ~ ............................................................... . 
h - Banco do Norrleste cio Brasil S.A." 

JUSTIFICAÇAO 

o Banco do Nordeste do Brasil ve~ se destacando, ao 10n9.0 de sua 
atuaçao, como llma das principais instituições financeiras do Pals Clue o­
peram na área do crécito rural. 

No decorrer do primeiro semp.stre deste ano, destacoll-se dentre os 
34 h~ncos Que compoem o "rankina" da FEBRABAN como o estabelecimento ban­
cário ~ue mais aplicou em crédito rural, realizando quase 52 mil operações 
ativas, o que elevou seu saldo de aplicaçoes, no setor, para Cr$30.52l,9 
bilhões, dos quais Cr$580,1 bilhões sob a forma de repasses a bancos esta - -duais da regiao nordestina. 

Para Clue se tenha ideia do dinamismo com qlle o Banco do Nordeste - -vem atuando no setor, suas aplicaçoes em credito rur~l experimentaram, no 
primeiro semestre deste ano, um crescimento da ordem de 372,9%, o que se 
deve, principalmente, à utilização de recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE), que se ve~ consolidando, na Região, como 
a principal fonte de recursos para o setor rural. 

Essa destacada atuaçao do Banco do Nordeste o credencia, sem duvi 
da, para participar de qualquer colegiado que venha a ser constituido no 
Pals pare deliberar acerca do crédito rural. 

Pelas razões expostas, propomos o inclusão do Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. entre os órgãos co~ponentes do Conselho de Administração do 
Fundo Nacional de Apoio à Produção Rural, nos termos do art. 39 do projeto 
de lei. 

", 
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Esperamos que os nobres parlamentares integrantes desta Comissao 
concedam seu indispensável apoio à presente iniciativa, fazendo aprovar a 
emenda aditiva ora apresentada. 

DATA 

rtO.lTO DE U} ~ 

3899 

AGRICULTURA E 

/ 93 ! 

POL1TICA 

EMeNDA NQ 

[ ) qpI[SSI~ 
[ 1 nurIlllm~ 

RURAL 

[ 1 UmTVTlVA 
[ ) IIOOInCATM 

[ ) .oITIVA DE 

[ DE1UUOO PAES LANDIM 
'AlTIDO 

PFL T If l fJ '~INA -PI ))1 / 01 

TEITO/JUSTlflCAt10 

PROJETO DE LEI N° 3899, DE 1993 
(Do Sr. Aldo Pinto) 

EMENTA: "Di spõe 
FtlNDO NACIONAL 

sobre a 
DE APOIO 

criação do 
À PRODUÇÃO 

RURAL e dá outras providências". 

EMENDA 

Alínea "a" do art. 2° - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTIFICATIVA 

1. Quer o dispositivo em epígrafe disciplinar aspecto 
fundamental do funcionamento dos bancos, que é a destinação dos 
recursos por eles cap tados. 
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2. Nos termos do inciso IV, art. 192, da Consti tuição 
Brasileira, compete exclusivamente à Lel Complementar disciplinar 
a organização e o funcionamento das instituições financeiras. 

É inconstitucional a prop o sta de disciçlina d e sse tema 
por lei ordinária. 

3 . Mais: o Fundo concorrera com os bancos na oferta de 
crédito rura l . 

Caracterizaria concorrência desleal a pretensão de que 
recursos captados por instituições financeiras, que, in- lusive, 
arcam com os custos desta captação, fossem alocados ao Fur ,do que, 
com subsídios, os oferecesse aos produtores rurais, com vantagens 
enormes, competindo com os próprios bancos na oferta desse tipo 
de financiament o. 

4. Acrescente-se que haveria, na 
bancos destinassem recurs os ao Fundo signi 
os tributos nã o podem ser criados recursos 
(Constituição, Artigo 146, 111 e 154, I). 

DATA -_._-- ---

COMISSÃO DE AGruCULTURA E POLíTICA RlIRAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.899/93 

exigência de que os 
~cação t~ ibutária. E 
lor Le _' r' omplementar 

~SSIKATlJA 

13 

Nos tennos do art . 119, capllt.I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolllçào 11<' 10/91, o Sr. Presidente determi­
nou a abertura - e divulgaçào na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 13.09.93, por cinco sessões, tendo, ao seu ténnino, 
este órgão Técnico recebido 2 emendas. 

Sala da Comissào. em 20 de setembro de 1993. 

/------- --.. 

JOSE MARIA OVA 
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[ 1 AGlUTIHATI~ 2137 / 91 

( ) ~Slll LTl I~A 

[ ) ftODlrlCATI~ 
( ) ILITIVA ~ 

I COIII ss.&c « AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

AITIOR 

ROBERTO ~~GALHÂES 

• TV 1C I J.:: 1Jf 1 CJ.:l : 

PAlTJOO T IJ l r:. ' MiIlIA 
BLOCO !PE jOJ ÁlJ 

PROJETO 
(DO SR. 

DE LEI NQ 2.137, DE 1991 
RUBENS BUENO E OUTROS 35) 

• 
EMENTA: "Cri a o Fundo de Apo i o à Agrl­

cu ltura e dá outra s providên­
Clas." 

EMENDA 

Suprima-se o inciso 11, e suas letras "a" e "b" do art. 
2Q, renumerando-se os seguintes, bem corno o § único do Art. 2Q e, 
por necessária consequencia, o Art. 4Q, renume rando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

~retende a proposição, de maneira que se encontra con­
fiscar "parcela dos dep6sitos à vista dos bancos comerciais", ao 
mesmo tempo em que dificulta a boa execução da po l ít i ca econômica 
governamental, inclusive na área agrícola. 

Afronta todo o corpo da Constituição da República, a 
começar do Artigo 19, que consagra o Estado Democrático de Direi­
to e os valores sociais do trabalho e da livr e iniciativa. 

E não se fala em empréstimo compu l s6r i o pois que serla 
"sine die", e desaf iar-se- ia o Art. 148, 11 que, combinado com o 
Art. 150, 111, "b", ambos da Lei Suprema eXl ge le i complementar 
para sua instituição e anterioridade da publicação dessa lei com­
plementar em relação ao exercício fi na nceiro em que se i niciar 
sua cobrança. 
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f: imperiosa 
dele decorrentes. 
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COMISSÃO DE AGRI CULTURA E POLÍT IC A RURAL 

I - RELAT6RIO 

O Projeto de Lei, ora em exame, tem por objetivo 

"criar o Fundo de Apoio à Agr icultura FAG", constituído pelos 

seguintes recursos: 

I parcelas das emissõe s monetárias realizadas 

privativamente pelo Banco Central do Brasil, sendo 30 % (trinta 

por cento) três de . - . vlgencla da Lei 15% primeiros anos e nos 

(quinze por cento) nos anos subseqüe ntes; 
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11 parcelas dos depósitos à vista nos bancos 

comerciais, sendo 20% (vinte por cento) nos cinco primeiros anos 

de vigência da lei e 5% (cinco por c e nto) nos anos subseqüentes; 

111 - recursos ordinários do Tesouro Nacional; 

IV - reto r no do saldo da s aplicações com recursos 

do Tesouro Nacional no s e t o r agr íco la, ã data da publ ic a ç ã o da 
lei; 

V contribuições, do a ções, financiamentos e 
recursos de outras origens; 

VI - retornos e resultados de suas aplicações. 

A gestão do FAG será de responsabilidade do Banco 

do Brasil que coordenará as apl icações dos recursos, podendo, 

para tanto, credenciar bancos comerciais da rede oficial estadual 
corno co-aplicadores dos recursos do FAG. 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, foi 
apresentada Emenda ao Projeto pelo Deputado Roberto Magalhães 
propondo a supressão do: 

- Inciso 11 e suas letras "a" e "b" do art. 2 Q ; 

- do parágrafo único do art. 2 Q ; 

- do art. 4 Q. 

Emenda, 
Por alegar o Deputado Roberto Magalhães, autor da 

vícios de inconstitucionalidade nos referidos 
dispositivos, sugerimos que o teor da Emenda 

devido momento pela Comissão de Constituição 
Redação. 

se j a aprec iado 

e Justiça e 

no 

de 

À Proposta, ora em exame, foram apensados, nos 
termos do art. 139, Inciso I, do Regimento Interno: 

- O Projeto de ' Lei n Q 2.292, de 1991, que "cria o 

Fundo de Apoio e Expansão Rural, destinado a financiar atividades 
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agropecuár ias e correlatas, conl réc u r so s d v 0 1 ç ame nt o da Unià o" . 

- O Projeto de Lei n º 3.899, de 1993, que "dispõe 

sobre a criação do Fundo Nacional de Apoio à Produção Rural e dá 

outras providências". 

À Comissào de Agricultura e Política Rural compete 

examinar o mérito da proposta, nos termos do art. 32, Inciso I do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Rural, através 

(regulamentada 

Com a criação do 

da Lei nº 4.829, 

pelo Decreto nº 

Sistema 

de 05 

58.380, 

Nacional de Crédito 

de novembro de 1965 

de 10.05.66) , foi 

instituído um sistema de crédito específico para as atividades 

rurais. 

ter um 

Na sua concepçao original, o crédito rural deveria 

tratamento diferenciado e neste sentido foi o 

pronunciamento do 

Comissão Especial 

transformado na Lei 

Deputado Ulysses Guimarães 

que analis o u o Projeto, 

nº 4.829, de 05.11.65: "o 

Relator da 

posteriormente 

crédi to para a 

agricultura deve ser institucional, promocional, capacitário e 

ser concedido a juros de subsídios. ( ... ) Dinheiro posto na 

agropecuária é serviço público, obra de governo, como os gastos 

com educação e saúde". 

Com a implantação do Sistema Nacional de Crédito 

Rural, os recursos para a agricultura - custeio, investimentos e 

comercialização - eram fartos e baratos. Graças a ele boa parte 

do setor agropecuário moderni zou -se. Creseceu a área plantada, 
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expandiram-se as áreas irr igdd a~ . ~ nc.:renlE.:f,t:,u-se a produtividade 

física da terra, dos animais e d o trabalho. Elevo u-s e o consumo 

de máquinas, impl e me ntos e agroquimicos . Implanto u-s e um 

agroindustrial que, hoj e , responde por um terço do 

Interno Bruto brasileiro. 

complexo 

Produto 

Graças ao Sistema Na c i ona l d e Crédito Rural, foi 

possível posicionar o Pais, ao final da década de setenta, entre 

os maiores produtores agricolas do mundo. 

A década de oitenta inicia-se sob a influência do 

segundo choque do petróleo e arcando com o ônus da elevação das 

taxas de juros internacionais, al é m de um processo recessivo que 

se prolonga até 1984. Neste periodo, avolumam-se críticas à 

concessão de subsidios á agricultura e inicia-se a implementação 

de um pol í tica concentrac ionis ta que repercutiu diretamente no 

crédito rural, com drástica redução dos recursos destinados ao 

setor rural, mormente aqueles destinados a investimentos. 

Em 1985, com o inicio do Governo da Nova 

República, atendendo aos rec lames da soc iedade, adotou-se uma 

política expansionista, elevando-se a disponibilidade de crédito 

rural em 42%, em termos realS, em relação ao ano anterior. Com o 

Plano Cruzado, em 1986, a oferta de crédito chegou a níveis 

próximos daqueles obtidos no final dos anos setenta, permitindo­

se, ainda, a vol ta dos subsídios, com a pré-f ixação da taxa de 

juros entre 3% e 10 %. Isto tudo provocou uma expansao da 

atividade agrícola, na safra 1986/87. 

o Plano Bresser , em 1987, reintroduziu a 

monetária plena no crédito rural e voltou a restringir 

de crédito à agricultura. 

Com o Plano Verão, reduziu-se, ainda 

disponibilidade de crédito e o resul tado foi imediato: 

correçao 

a oferta 

mais, a 

de 71,4 

milhões de toneladas de grãos, caímos para uma mediocre safra de 

58,3 milhões de toneladas . 
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-foi, airja malS, 

vexatória: em 

Com o Governo Collor, a situação 

1990, o montante aplicado no f inanc ia.nento da 

atividade rural foi inferior, em termos reais, ao que foi alocado 

em 1970. Conseqüência: a safra de 1990 apresenta um decréscimo de 

20% em relação a 1989. Rapidamente, deixamos de ser um dos 

maiores exportadores mundiais de alimentos para transformarmo-nos 

no segundo maior importador. 

Para se ter urna idéia da violenta redução na 

oferta de crédito rural, vejamos estes dados: "de 24,6 bilhões de 

dólares aplicados em 1980, no conjunto das operações oficiais de 

crédito, os recursos caíram para 15,4 bilhões de dólares em 1985 

e 7,4 bilhões de dólares em 1990, alcançando, nos últimos anos, a 

média de cinco bilhões de dólares. Esta redução da oferta de 

crédito pode ser dimensionada, ainda, pelo declínio vertiginoso 

do número de contratos firmados. Em 1980, para as operações de 

custeio, investimento e comercialização agrícolas, foram 

celebrados 2.676.849 contratos, enquanto, em 1992, os contratos 

f irmados alcançaram apenas 756.661, s igni f icando urna redução de 

72% . 

Como se ve, com o agravamento do desequilíbrio 

financeiro do setor público, esgotou-se o padrão de financiamento 

da agricultura brasileira. A oferta insuficiente de recursos e os 

elevados custos representados pelos altos encargos financeiros, 

incompatíveis com os riscos da atividade agropecuária, estão 

sendo, no momento, os grandes responsáveis pela redução da 

produção agropecuária e, consequentemente, pela alta dos preços 

agrícolas que geram, em decorrência, pressões inflacionárias. 

É urgente repensar um novo padrão de financiamento 

da atividade agropecuária. A busca de fontes não-inflacionárias 

de f inanc iamento da agr icul tura se impõe como uma necessidade 

porque, 

produtor 

mantida a atu al a d escapitalizaç à o d o 

rural será inevitáve l porqu e a atividade produtiva - e m 
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particu lar no me l O ru r al nao pode ficar su j ei ta às regras 

u suais do s ;. stema f inance iro e nem às metas conjunturais da 

política monetári a. 

Nes te sent i do , a Propos ta, ora e m e xame, é urna 

alternativa viável que permiti r á a c riação de mec anismos estáveis 

e duradouros de f inanc iame nto da ativi d ade agropecuária 

brasile i ra. 
Em fa c e d o exp o sto , v o tamos pel a aprovaçao do 

Projeto de Lei n º 2.13 7 , d e 1991 e pela rejeiç ã o dos Projetos de 

Lei nº 2.292, de 1991, e nº 3.899, de 1993. 
-

Sala da Comissão , e m de IJ Cv\" L \..~i () de 199'1. 

De putado INHO 

~ Relator 

: 717 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 2.1 37/91 e rejeitou os de nOs 
2.292/91 e 3.899/93, apensados, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Marquezelli - Presidente, Hélio Rosas, Ivo Mainardi, Lázaro Barboza, 
Augustinho Freitas, Naphtali Alves de Souza, Odacir Klein, Adauto Pereira, Waldir 
Guerra, Arno Magarinos, Avelino Costa, Tadashi Kuriki, Victor Faccioni, Aldo Pinto, 
Giovanni Queiroz, Luiz Girão, Beraldo Boaventura, Adão Pretto, Osvaldo Reis, João 
Thomé, Paulo Novaes, Pinheiro Landim, Lael Varella, Osório Adriano, Roberto Bales­
tra, Jabes Ribeiro, Wilson Moreira e José Rezende. 

Sala da Comissão, emlfjdffunho de 1994 . . . 
. l 

Qeputado Nelson Mal=q' 'el elli 

( P~~~~~~~~- _///-"- --_." r - --.---------- / ,I ./ 

Deputad tinho ~eitas ./ 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SGMlPJd"3/95 Brasília, em f. de novembro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Oficio n° 174/95, dessa Comissão, que 
solicita a apensação do Projeto de Lei 2.292/91 ao Projeto de Lei n° 2.137/91, 
comunico que sobre o assunto exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Apense-se ao PL nO 2.137/91 o PL n° 2.292/9l. 
Oficie-se ao Requerente, e após, publique-se". 

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Excelência protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

~'~ ­
RONALDO PERIM 

1 º Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO GONZAGA MOTA 
Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
NESTA 



,., . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Rubens Bueno 

Prejudicado, em virtude de o PL n° 2.137/91 já ter sido 
desarquivado quando do desarquivamento do PL nO 
2.292/91 , ao qual se encontra apensado. Oficie-se e, 
após, publique-se. 

Em ritO / 05 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento do projeto de lei nO 0213 7 
de 1991, de minha autoria, que cria o fundo de apoio a agricultura e da outras providências. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1999. 

Deputad Rubens Bueno 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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SGM/P nO 5.+9/99 Brasília, 31 de maIO de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me aos Requerimentos datados de 20 de maio do 

corrente ano, solicitando o desarquivamento das proposições que menciona, 

informo a Vossa Excelência que indeferi o pedido no que diz respeito aos 

Projetos de Lei nOs 1.415/91 , 1.796/91 e 2.672/92, por se encontrarem 

arquivados definitivamente (as referidas proposições foram arquivadas nos 

termos do art. 105 do Regimento Interno em 02.02.95, restando intempestivo 

o seu desarquivamento na atual Legislatura) . Quanto ao Projeto de Lei nO 

2.137/91 , informo que já se procedeu ao seu desarquivamento quando 

desarquivado o Projeto de Lei nO 2.292/91 , ao qual se encontra apensado. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado RUBENS BUENO 

Anexo IV, Gabinete 820 

NESTA 

~ ". -----------.. 
\ 

L TEMER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.137/91 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 24/05/99, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1999. 

Maria Linda Maga 
Secretária 



Defiro. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Ern<>2. 4 I o :fi 2000 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
/ 

Of.P- nº 117/2000 Brasília, 29 de junho de 2000. 

Senhor Presidente, 

Por motivo de extravio, solicito a V. Exa. que seja reconstituído o Projeto 

de Lei nº 2.137-A/91, do Sr. Rubens Bueno e outros 35, que "cria o Fundo de Apoio à 

Agricultura e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 

Cordiais Saudações. 

Deputado MANO 

Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

PROJETO DE LEI N° 2.137, de 1991 

I - RELATÓRIO 

"Cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dá 

outras providências." 

AUTOR: Deputado RUBENS BUENO 
RELATOR: Deputado MARCOS CINTRA 

o Projeto de Lei , em epígrafe, de iniciativa do Deputado RUBENS 
BUENO e outros 35 parlamentares, propõe a criação do Fundo de Apoio à 
Agricultura (F AG) com o intuito de fornecer meios necessários ao financiamento 
do setor agrícola. 

O F AG seria constituído pelos seguintes recursos : 
I - parcela das emissões monetárias realizadas privativamente pelo Banco 

Central do Brasil; 
11 - parcela dos depósitos à vista nos bancos comerciais ; 
lU - recursos ordinários do Tesouro Nacional; 
IV - retomo do saldo das aplicações com recursos do Tesouro Nacional no 

setor agrícola à data da publicação da lei ; 
V - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens, 

concedidos por entidades de direito público e privado, nacionais ou estrangeiras; 
e 

VI - retornos e resultados de suas aplicações. 

A esse projeto foram apensados, nos termos regimentais , o PL n° 2.292/91 , 
que "cria o Fundo de Apoio e Expansão Rural , destinado a financiar atividades 
agropecuárias e correlatas, com recursos do Orçamento da União" e o PL nO 
3.889/93 , que "dispõe sobre a criação do Fundo Nacional de Apoio à Produção 
Rural e dá outras providências" . 

O PL nO 2.137/91 recebeu, no prazo regimental , a Emenda n° O 1/92 do 
Deputado Roberto Magalhães, propondo a supressão do Inciso 11 e suas alíneas 
"a" e "b" do art. 2°, do parágrafo único do art. 2° e do art. 4°. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

o PL n° 3.899/93, igualmente, foi recepcionado com duas emendas. A 
Emenda n° O I /93 , do Deputado Luiz Girão, pretendia acrescentar a alínea "h -
Banco do Nordeste do Brasil, S.A." ao art. 3° e a Emenda n° 02/93 , do Deputado 
Paes Landin, propunha suprimir a alínea "a" do art. 2°. 

A proposição do Deputado Rubens Bueno foi inicialmente apreciada pela 
Comissão de Agricultura e Política Rural , dela mereceu, de fonna unânime, 
aprovação, nos termos do parecer do Relator, Deputado Augustinho Freitas . As 
proposições apensadas, os Projetos de Lei nOs 2.292/91 e 3.899/93 , foram 
rejeitadas. Entretanto, nos tennos do art. 105, do Regimento Interno desta Casa, 
todas essas proposições foram arquivadas. 

Em 7/1 1/95 , o PL n° 2.292/91 volta a ser apensado ao PL n° 2.137/91 , 
desarquivado em 13/4/95 , nos tennos regimentais, por determinação do 
Presidente da Câmara dos Deputados. 

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, nenhuma emenda foi 
apresentada no prazo estipulado pelo art. 119 do Regimento Interno. 

lI-VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do mérito, apreciar essa proposição quanto à 
sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com o orçamento anual , nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, "h" e 53 , 11) e da Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece 
procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 
financeira" . 

o § 1 ° do art. I ° dessa Nonna Interna define como compatível "a 

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual. da lei de 
diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições 
legais em vigor" e como adequada "a proposição que se adapte. se ajuste ou 
esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e 
pela lei orçamentária anual". 

Nesse sentido, verificamos que o PL nO 2.137/91 , nos termos de seu art. 
2°, propõe a contribuição do Tesouro Nacional para a constituição e continuidade 
das operações do Fundo de Apoio à Agricultura em quantia que não foi estimada, 
apesar disso ser exigido pela Lei Complementar n° 101 , de 4/5/2000 (Lei de \ \ ti 
Responsabilidade Fiscal) que em seu artigo 16 dispõe in verbis: J \ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orcamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

Além disso, a proposta de constituição de "fundo" contra ria a referida 
Norma Interna desta Comissão: 

, 
"Art. 6° E inadequada orçamentária e financeiramente a 
proposição que cria ou prevê a criação de fundos com recursos da 
União. " 

o PL n° 2.292/91 , com objetivo e proposta semelhantes, também col ide 
com os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Nonn a Interna desta 
Comissão acima referidos. 

Assim, pelo exposto, voto pela não implicação da Emenda n° 01/92 e 
pela inadequação e incompatibilidade orçamentária e financeira do Projeto 
de Lei n° 2.137, de 1991 , bem como do apenso Projeto de Lei n° 2.292, de 
1991 , não cabendo, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão, 
o exame de mérito. 

Sala da Comissão, de 200 I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.137-A, DE 1991 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu pela não implicação da emenda nº 1/92 com aumento ou diminuição da 

receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

financeira e orçamentária e pela inadequação e incompatibilidade financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nº 2.137-A/91 e do PL nº 2.292/91 , apensado, nos 

termos do parecer do relator, Deputado Marcos Cintra, contra os votos dos 

Deputados Ricardo Berzoini , Carlito Merss e José Pimentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; José 

Pimentel , Vice-Presidente; Antonio Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Max 

Rosenmann , Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Sebastião Madeira, Veda Crusius, Chico 

Sardelli , Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, Mussa Demes, Pauderney Avelino , 

Armando Monteiro, Germano Rigotto , João Eduardo Dado, Milton Monti , Pedro 

Novais, Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini , Edinho Bez, Fetter Júnior, João 

Mendes, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto Argenta, Antonio Cambraia , 

Marcos Cintra, Osvaldo Coelho, Delfim Netto e Emerson Kapaz. 

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2001 . 

r sidente 

GER 3.1723.004-2 (JUNtOO) 



*PROJETO DE LEI N° 2.137 -B, DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO E OUTROS) 

Cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão 
de Agricultura e Política Rural, pela aprovação deste e pela rejeição do de nº 2.292/91 
apensado (relator: Dep AUGUSTINHO FREITAS); da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da emenda nº 01/92 com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e pela inadequação e incompatibilidade financeira e orçamentária deste, e do de 
nº 2.292/91 , apensado, contra os votos dos Deputados Ricardo Berzoini , Carlito Merss e José 
Pimentel (relator: Dep. MARCOS CINTRA). 

(ÀS COMISSÕES D_E AGRICULTURA E POlÍTI~A RURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, li) 

*Projeto inicial publicado no OCN1 de 26/02/92 
- Projeto apensado: PL 2.292/91 (OCN1 27/02/92) 

_ recer da Comissão de Agricultura e Política Rural publicado no DCN1 30/08/94) 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.137 -B, DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO E OUTROS) 

Cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão 
de Agricultura e Política Rural , pela aprovação deste e pela rejeição do de nº 2.292/91 
apensado (relator: Dep AUGUSTINHO FREITAS) ; e da Comissão de Finanças e Tributação , 
pela não implicação da emenda nº 01/92 com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e pela inadequação e incompatibilidade financeira e orçamentária deste , e do de 
nº 2.292/91, apensado, contra os votos dos Deputados Ricardo Berzoini , Carlito Merss e José 
Pimentel (relator: Dep. MARCOS CINTRA). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
E ti CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL nº 2.292/91 

III - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

I~ Na Comissão de Finanças e Tributação: 
W_ termo de recebimento de emendas 

- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 105/01 - CFT 
Publique-se. 
Em 16/08/01. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 105/2001 Brasília, 6 de junho de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, o Projeto de Lei nº 2.137-A/91 e o PL nº 2.292/91 , apensado, apreciados, 

nesta data, por este Órgão Técnico. 

Cordiais Saudações. 

Deputado ICHEL TEME 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 2.137, de 1991 (DO SR. RUBENS BUENO E 
OUTROS) 

Cria o Fundo de Apoio à Agricultura e dá outras providências 

,.D~PACHO: 31 /10/1991 - (ÀS COMISSÕES DE AGRICULT_URA E POlÍTICA RURAL; Ç)E 
d FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

(ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

14/01 /1992 - À publicação 
11 /03/1992 - À CAPR 
08/04/1992 - Distribuído ao relator Dep. Cid Carvalho 

ORDINÁRIA 

10/04/1992 - Deferido Of. nº 43/92, CAPR, solicitando a apensação do PL.-2.292/91 a este 
13/04/1992 - À CAPR expediente solicitando providenciar 
09/11 /1993 - Deferido Of. nº 291/93-CAPR solicitando apensação do PL.-3.899/93 a este 
16/11/1993 - À CAPR o Mem. 261 /93-CCP solicitando proceder referida apensação 
15~/1994 - Aprovação unânime do parecer favorável do relator , Dep. Augustinho Freitas , a este e 

• contrário aos PL.-2.292/91 e PL.-3.899/93, apensados. 
05/07/1994 - Pelo Ofício nº 352/94-CAPR, de 30/06/94, comunicada a aprovação deste e rejeição dos 

PL.-2.292/91 e PL.-3.899/93, apensados. 
_ /_ / - se 
-_/_/_-
_j_/ - À Publicação 
06/07/1994 - Publicação da CAPR: Projetos apensados (PL.-2.292/91 e PL.-3.899/93) ; emenda 

apresentada na Comissão; termo de recebimento de emendas; parecer do Relator; 
parecer da Comissão. 

06/07/1994 - À publicação 
02/02/1995 - ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART. 105 DO RI 
14/02/1995 - Ao Arquivo pela Guia de Transferência nº 025/95 , os processos original e de tramitação 

deste e dos PL.-2.292/91 e PL.-3.899/93, apensados 
24/02/1995 - Deferido requerimento do Dep. Nelson Marquezelli solicitando o desarquivamento do PL.-

2.292/91 , que fica desapensado deste. 
13/04/1995 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
181 /1995 - ~o Arquivo Memo 46/95 solicitando a devolução dos processos. 
20 Lf/1995 - A CFT 
08/05/1995 - Distribuído ao relator, Dep. Roberto Brant 
07/11 /1995 - Deferido Of. 174/95 - CFT solicitando a apensação do PL.-2 .292/91 a este. 
09/11 /1995 - À CFT o Memo 267/95 - CCP solicitando proceder referida apensação. 
20/01 /1999 - Devolvido à CCP, para arquivamento conf. art . 105, RI 
04/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 119/99 - Projetos original e de tramitação deste e do PL 2.292/91 , 

apenso. 
10/03/1999 - Deferido requerimento do Dep. Nelson Marquezelli , solsicitando o desarquivamento do 

PL 2.292/91 . Em virtude do desarquivamento em bloco p/ SGM, este também foi 
desarquivado. 

04/05/1999 - Ao Arquivo o Mem . 103/99-CCP, solicitando a devolução deste e do apensado. 
10/05/1999 - À CFT com o PL 2.292/91 apensado. 
20/05/1999 - Distribuído ao relator, Dep. José Ronaldo 
02/06/1999 - Requerimento do Dep. Rubens Bueno, solicita o desarquivamento do PL 2.137/91. 

DESPACHO: Prejudicado, em virtude deste PL já ter sido desarquivado quando do 
desarquivamento do PL 2.292/91 . 



24/07/2000 - Of. P- nº 117/2000, da CFT, de 29/06/00, solicita a reconstituição deste . 
DESPACHO: Defiro. 

02/08/2000 - À CFT o Projeto reconstituído. 
30/08/2000 - Redistribuído Ao Sr. MARCOS CINTRA 
30/08/2000 - Redistribuído Ao Sr. MARCOS CINTRA 
26/03/2001 - Devolução da Proposição com parecer: pela não implicação da Emenda nº 01 /92 com 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária e pela inadequação e incompatibilidade 
financeira e orçamentária do Projeto, e do PL Nº 2292/91 , apensado 

06/06/2001 - Devolução à CCP - SIM -
07/06/2001 - OCO - LETRA B 
~08/2001 - LETRA B - parecer da CFT - PUBLICAÇÃO PARCIAL 

• 
, . 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 02137 de 1991 

Autor(es): 

RUBENS BUENO (PSDB - PR) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

CRIA O FUNDO DE APOIO A AGRICULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Indexação: 

CRIAÇÃO, FUNDO DE APOIO, AGRICULTURA, OBJETIVO, FINANCIAMENTO AGRICOLA, 
PREVISÃO, REDUÇÃO, PARCELA, DEPOSITO A VISTA, FINANCIAMENTO, PEQUENO PRODUTOR 
RURAL. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
26032001- CFT - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
PARECER DO RELATOR, DEP MARCOS CINTRA, PELA NÃO IMPLICAÇÃO DA EMENDA 01 /92 COM 
AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DA DESPESA PÚBLICAS, NÃO CABENDO 
PRONUNCIAMENTO QUANTO À ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E PELA 
INADEQUAÇÃO E INCOMPATIBILIDADE FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DESTE E DO PL. 2292/9 1, 
APENSADO. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

31 10 1991 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP RUBENS BUENO. DCNI OI 1191 PAG 2 173S COL 02. 

2502 1992 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CAPR, CFT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, lI. 

25 02 1992 - PLENÁRIO (PLEN) -~ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERI . DCNI 260292 PAG 2316~ 

08041992 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: DE OS A 14 04 92. DCN I OS 04 92 PAG 643S COL O I. 

08041992 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
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RELATOR DEP CID CARVALHO. DCNI 040992 PAG 20197 COl 02. 

10041992 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF 43/92, DA CAPR, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 2292/91 , A ESTE. 

15041992 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
APRESENTAÇÃO DE EMENDA PELO DEP ROBERTO MAGALHÃES. 

09 1I 1993 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF 291/93, DA CAPR. SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 3899/93 A ESTE. DCN I lO 11 
93 PAG 24339 COLO I. 

05 OI 1994 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
PARECER FA VORA VEl DO RELATOR, DEP AUGUSTINHO FREITAS, A ESTE, E CONTRARIO AOS 
PL. 2292/91 E PL. 3899/93, APENSADOS. 

15061994 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP AUGUST FRR'E1~~ 
ESTE, E CONTRARIO AOS PL. 2292/91 E PL. 3899/93, APENSADOS. (PL. 2137 -A/91) DCN I 3008 94 
PAG 12116COlOl. '--,J--

30061994 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
ENCAMINHADO A CFT. 

0202 1995 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DC I S 03 02 95 PAG 0060 
COL OI. 

13041995 - MESA (MESA) 
DESARQUIV ADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. DCN I 18 04 95 PAG 
6458 COL 02. 

2004 1995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CFT. 

0805 1995 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES . DCNI 060595 PAG 9198 COl OI . 

08051995 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP ROBERTO BRANT. DCN I 09 05 95 PAG 9330 COL 02. 

16051995 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

07 11 1995 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF P-174/95, DA CFT, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 2292/91 , A ESTE. DCD 08 11 
95 PAG 4646 COL 02 . 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG 0010 
COL OI. 

1003 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

20051999 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP JOSE RONALDO. 

20051999 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 24 0599. 

24072000 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF P 117/00, DA CFT, SOLICITANDO A RECONSTITUIÇÃO DESTE PROJETO. 

30082000 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP MARCOS CINTRA. 
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0063 COL OI. 

2402 1995 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. DCNI m m 95 
PAG 2428 COL 02. 

13 03 1995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CAPR (CANCELADA). 

1703 1995 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (CAPR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES (CANCELADA). 

17031995 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (CAPR) 
RELATOR DEP LUIZ DURÃO (CANCELADA). 

27031995 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (CAPR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS (CANCELADA). 

1804 1995 - MESA (MESA) 
OF 102/95, DA CAPR, COMUNICANDO A REJEIÇÃO DESTE PROJETO. 

2604 1995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CFr. 

08051995 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCN I 0605 95 PAG 9 198 COL O I. 

08051995 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP ROBERTO BRANT. DCNI 090595 PAG 9330 COL 02. 

16051995 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
APRESENTAÇÃO DE EMENDA PELO DEP FIRMO DE CASTRO. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. OCOS m 02 99 PAG 
0011 COLOI. 

1003 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 021371991 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 02292 de 1991 

Autor(es): 
NELSON MARQUEZELLI (PTB - SP) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
CRIA O FUNDO DE APOIO E EXPANSÃO RURAL, DESTINADO A FINANCIAR ATIVIDADES 
AGROPECUARIAS E CORRELATAS, COM RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO. 

Indexação: 
CRIAÇÃO, FUNDO ESPECIAL, APOIO, EXPANSÃO, ATIVIDADE RURAL, FINANCIAMENTO, 
AGROPECUARIA, FLORESTAMENTO, REFLORESTAMENTO, PESCA, RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS, CONTRIBUIÇÃO, PRODUTOR RURAL, COMERCIALIZAÇÃO, INSUMO, 
DEFENSIVO AGRICOLA, FERTILIZANTE, AGROTOXICO, CORRETIVO, SEMENTE, MAQUiNA 
AGRICOLA, TRATOR, IMPLEMENTO AGRICOLA, EMBARCAÇÃO PESQUEIRA, 
ARMAZENAGEM, PRODUTO AGRICOLA, DEDUÇÃO, IMPOSTO DE RENDA, 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS, BANCO DO BRASIL, DIRETRIZ, (CNPA), (MARA), INCENTiVO 
FISCAL, AGRICULTURA, PECUARIA. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
07 11 1995 - MESA - MESA 
DEFERIDO OF P-171/95, DA CFT, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 2137/91. OCO 
08 Ii 95 PAG 4646 COL 02. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
26 11 1991 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP NELSON MARQUEZELLI. 
COL 02, 

2602 1992 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CAPR, CFT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

2602 1992 - PLENÁRIO (PLEN) 

~~ 

CNI ~~ 11 91 PAG 245 10 

LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MAT~IA. DCNI 27 02 92 PAG 2456 C .......,.-. 

1004 1992 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF 43/92, DA CAPR, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 2137/91. OCNI 
Ii 0492 PAG 6701 COL 02. - ~ 

1506 1994 - COMISSÃO DE ACRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP AUGUSTINHO 
FREITAS. (PARECER DADO AO PL. 2137/91). DCNI 300894 PAG 12116 COL OI. 

02 02 1995 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO lOS DO REGIMENTO INTERNO. DC I S 03 0295 PAG 
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Identificação: PL. (PROJETO OE LEI (CO)) 03899 de 199 

Autor(es) : 

ALDO PINTO (PDT - RS ) IDEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO NACIONAL DE APOIO A PRODUÇÃO RURAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. - PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES - ARTIGO 24, INCISO n. 

Indexação: 

CRI AÇÃO, FUNDO NACIONAL, FUNDO DE APOIO, PRODUÇÃO AGROPECUARIA, DESTINAÇÃO, 
FINANCIAMENTO, PRODUTOR RURAL, AUMENTO , PRODUTIVIDADE, PRODUÇÃO, MELHORIA. 
TRABALHADOR RURAL, RECURSOS, COMPOSIÇÃO, MEMBROS , CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO, COMITE EXECUTIVO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COM ISSÃO DE AGR ICUlTU RURAL (CAPR) 
COM ISSÃO O AS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
COM I ' - DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ CJR) 

ARQVD - ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE 
02 02 1995 - MESA - MESA 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTE O. DC IS 03 02 95 PAG 011 2 
COlO I. 

Regimiire--de-~runJi1ru;~~ ___ ------

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

~I 

08061993 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP ALDO PINTO. DCNI 090693 PAG 12136 COl OI. 

0209 1993 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CAPR, CFT E CCJR (ARTIGO 54 DO R I). 

0209 1993 - PLENÁ RIO (PL EN) . . -- . 
lE ITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERÍA. DCNI 11 0993 PAG 19000 COL 02. ------

-------

02091 993 - COMISSÃO DE ACRICU LT URA E POLÍTI CA RURA L (CAPR) 
RELATOR DEP IBERE FERREIRA. 

13 09 1993 - COMISSÃO DE ACRI CULT URA E POLÍTI CA RURA L (CA PR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: DE 13 A 170993. DCNI 100993 PAG 18898 COl OI . 
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20091993 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (CAPR) 
APRESENTAÇÃO DE 02 EMENDAS , ASSIM DISTRIBUIDAS: OI, PELO DEP LUIZ GIRÃO, E OI, PELO 
DEP PAES LANDIM. -- -- '. 

0911 1993 - MESA (MESA) \ 
DEFERIDO OF 291/93, DA CAPR, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 2 137/9 1. ) 

( 
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